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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BAR ARA

Processo Administrativo n.o 3812024

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário,
para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e
Secretaria Municipal de Segurança Pública.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia 0210812024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do
site ras - UASG - 985457

DOrAçÃO:

VALOR MAXIMO: R$ í61.516,00 (cento e sessenta e um mil,
quinhentos e dezesseis reais).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Íele'íone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranát

2024 1 I 1 02.001 04. 1 22.0030.2002 501 .4.90.52.00.00
r
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Gabinete

Claudemir Valério

garraf av ale rio@ hotm a i L co m

A aquisição de um veículo para o gabinete do prefeito é necessária,

visando o desempenho das atividades do cargo e o atendimento às demandas

da comunidade, conforme as razões que seguem:

. Mobilidade e agilidade: Um veículo proprio proporciona maior mobilidade

ao prefeito, permitindo que ele se desloque com agilidade para cumprir

compromissos oficiais, participar de eventos, reuniões com cidadãos e

autoridades, inspecionar obras e serviços, além de representar o município

em outras localidades.

. Eficiência no atendimento: Com um veículo à disposição, o prefeito pode

responder com rapidez às emergências, crises ou situações que exijam sua

presença imediata, garantindo um atendimento mais eficaz às demandas da

população.

. Visitas a comunidades: O deslocamento facilitado possibilita ao prefeito

visitar diferentes regiões do município, conhecer de perto as necessidades das

comunidades, ouvir as demandas dos cidadãos e acompanhar de forma mais

proxima a execução de projetos e programas municipais.

. Representatividade e imagem instituciona!: O uso de um veículo oficial

adequado contribui para fortalecer a imagem institucional da prefeitura,

conferindo ao prefeito uma representatividade condizente com o cargo que

ocupa.

. Economia de recursos: Embora a aquisição inicial represente um

investimento, a utilização de um veículo proprio pode gerar economia a longo

DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃO pE pElVrANpA

Responsável pela Demanda:

E-mail
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pruzo em relação aos gastos com locação de veículos ou reembolso de

despesas de transporte.

Veículo 0 Km com, no mínimo, as seguintes

especificações: Ano/modelo 202412024, motor 1.0,

bicombustível (Etanol, gasolina), 04 portas, capacidade

para 5 passageiros, câmbio manual de 5 marchas a

frente e 1 a ré, rodas aro 13, encosto de cabeça nos

bancos dianteiros e traseiros, direção hidráulica ou

elétrica, na cor branca, capacidade de porta malas

superior a 2OO litros, preservando a posição correta

dos bancos e tampa do porta malas sem alterações,

demais equipamentos exigidos na legislação

pertinente.

01 UN

Thayla Heloisa lMeneguete do Amaral Ta

2. Produto a ser adquirido

3. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o

responsável pela fiscalização
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PREFEITURA MUNICIPAL,
NOVA SANTA BARBARA
DOCUMENTO DE FORMALT4AÇÃ9 pE pEM,ANDA

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Claudemir Valério

g a rrafava lerio@ hotma il. com

A aquisição de um veículo paru a Secretaria Municipal de

Segurança Pública é crucial para fortalecer as operações e a eficiência das

atividades relacionadas à segurança no município, conforme as razões que

seguem:

. Resposta rápida a emergências: Um veículo dedicado à Secretaria de

Segurança Pública permite uma resposta rápida a situações de emergência,

como crimes em andamento, acidentes de trânsito graves ou desastres

naturais, garantindo que a Guarda Íríunicipal chegue ao local o mais rápido

possível para prestar assistência.

. Patrulhamento eÍicaz: O veículo pode ser usado para patrulhamento

preventivo em áreas de maior incidência criminal, reforçando a presença

policial e contribuindo para dissuadir atividades criminosas.

o Transporte de equipes e equipamentos: Facilita o transporte de equipes

de segurança, permitindo que se desloquem de maneira eficiente paru

diferentes pontos da cidade conforme as necessidades operacionais. Além

disso, possibilita o transporte de equipamentos essenciais, como armamentos,

materiais de resgate e equipamentos de comunicação.

. lnvestigação e fiscalização: O veículo pode ser utilizado para apoiar

investigações criminais, transportando equipes de investigação para realizar

diligências, coletar provas e realizar operações de vigilância. Também pode

ser empregado em atividades de fiscalização, como monitoramento de tráfego,

controle de aglomeraçÕes e fiscalização de estabelecimentos comerciais.

Setor requisitante Secretaria Municipal de Segurança Pública

Responsável pela Demanda:

E-mail:

1. Justificativa da necessidade de aquisição de veículo pela Secretaria

Municipal de Segurança Pública, considerando o Planejamento Estrategico,
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PREFEITURA MUNICIPAL,
NO A SANTA BARBARA

o lntegração com outras forças de segurança: Um veículo dedicado à

Secretaria de Segurança Pública facilita a coordenação e a integração com

outras forças de segurança atuantes no município, como a Polícia Militar,

promovendo uma abordagem mais eficaz e colaborativa para garantir a

segurança da comunidade.

Veículo 0 Km com, no mínimo, as seguintes

especificações: Ano/modelo 202412024, motor 1.0,

bicombustível (Etanol, gasolina), 04 portas, capacidade

para 5 passageiros, câmbio manual de 5 marchas a

frente e 1a ré, rodas aro 13, encosto de cabeça nos

bancos dianteiros e traseiros, direção hidráulica ou

elétrica, na cor branca, capacidade de porta malas

superior a 2OO litros, preservando a posição correta

dos bancos e tampa do porta malas sem alteraçÕes,

demais equipamentos exigidos na legislação

pertinente.

01 UN

Thayla Heloisa Meneg uete do Amaral T

Sa rbara, maio de 2024.

c

2. Produto a ser adquirido

3. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o

responsável pela fiscalização (
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
C\l'J: 95.561.080/0001-60 Responsávcl: Amanda Yanrashita Gomcs I'cle[one: (43) 3266-8t09

Departamento: Setor de Cotaçíio

Relatório de Cotação: cotação rápida l5

Pesquisa realizada em 2810512024 I I :33: I 7

Rcl{tóri(, gcrrdo no diu 2lll05/21)2tÍ ll:35r14 (lP: 177.92.7.158)

Em conforrnidade conr a lnstrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 202 t (Lei n" 14.1 33).

Item l:veiculotipopassciohatch,novo(zerokm),anofabricação/mode\o2024/2024;potênciaminima(cvouhp)70cv(e),6ócv(g); combustível gasolínae

etanol (flex): transmissâo r»ecânica; 5 marohas à frente; direçào hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica

PREÇOS /

PROPOSTAS

I/1

QI.IANTIDADE

Órgão Público

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PREÇO

ES't'I]\IADO

R$ 65.000,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

Rs 65.000,00

Idcnli ÍicaçÀo

TOTAL

RS 65.000,00

Preço

RS 65 000,00

Dâtâ

Licitação

09105t20240t4-2024-

TUNEIRAS

DO OESTE.

PR.

MUNICIPTO

DE

TUNEIRAS

DO OESTE-

PREGÀO

ELETRÔNICO

Vâlor UtriÍário R$ 65.000,00

Valor CIobal: R$ 65.000,00

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 2810512024 '1'1 :35r14 (lP: 177 92 7 1581
Código Validação: qxjíeMlRm3gJDlOtnC6cgRDeTN0yn6MbUto/"2fY2w0gFwAqHU8nPtm6wA%3d%3d
http;/iM bancodeprecos @m br/CertificadoAutenticidade?token=qxjÍeMlRm3gJDlOlnC6cgRDeTN0yn6MbUt%252fY2w0gFwAqHU8nPún6WAô/o253d%253d

Mediana dos Preços Obtidos: RS 65.000,00 Média dos Prcços Ohtidos: RS 65.000,00

113

Ntótodo Maternítico Aplicado: Média Aritmética tios preços obtidos - Preço calculado conr base na nrédia oritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para acluele determinado Itenr.

dclini4ào do ttlor etiuado "

Preço

Público

I



Item l: veiculo tipo passeio hatch, novo (zero km), ano fabricação/modelo 202412024; potência minima (cv ou hp) 70 cv (e), 66 cv (g); combustível

gasolina e etanol (flex); transmissão mecânica; 5 marchas à frente; direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica

Preço Estimado: R$ 65.000,00 (un) Média dos Prcços Obtidos: R$ 65.000,(X)Perccntual: - Prcço Estimado Calculado: RS 65.000,00

06

Quantidade

I Unidade

Descriçâo

veiculo tipo passeio hatch. novo (zero krn), ano làbricaçào/modelo 2024/2024; potência nrinima (cv ou hp) 70 cv (e), 66 cv (g); combustivcl ga

solina e etanol (t)ex): transmissâo nrecânica; 5 marchas à frente; direçio hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica; sistema de freios abs; sistema

elétrico I 2 volts: capacidade de carga para 5 (cinco) passageiros; 4 (quatro) portas; cor predominante branca; tipo de canoceria hatch: vidros e t

Íâvrs elctricosl sistema de ar condicionadol rádio e intertàce bluetooth; kit de fcmmenras exigido por lei e nomas do contran e estepe da linha

de montagem; airbags Íiontais motorista e passageiro, cinto de 3 (três) pontas. encosto de cabeça e demais itens de segumnça previstos em legis

lação; grantia de I 2 (doze) meses da entrada em operação; entrega técnica pelo fomecedor; adesivo do programa conforme nrodelo sesa.

Observaçâo

R$ ó5.000,00Preço (Outros Entes Públicos) l: Medianr das Propostrs Flnais

lnc I l.4rt 5" do I lt (t5 de I)7 dc Jtlho dc )02 I ( Ler t" I 4 I 3 3)

Órgão: MUNICIPIO DFI TUNEIRAS DO OESTE

obje«r: AQUTStÇÀo DE 0r (uM) vEÍcul-o, TrPo PAssElo, Novo (zERo KM),

DESTINADO À SECRTTNRIR VUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNETRAS DO

OESTE, PARA TRANSPORTE SANITÁRIO . QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÂO

PRIMÁRIA EM SAUDE _ PLANo PARANÁ MAIS CIDADES _ RESoLUÇÃO SESA

N'506/2023.

DescriçÍo: VEICULO TIPO PASSf,IO HATCH, NOVO (ZERO KM). ANO

F^BR|CAÇÂO/NÍODELO 2024t2024i POTÊNCIA MiXllrlA (CV OU HP) 70 CV

(E), 66 CV (G); COMBUSTÍVEL GASOLINA E ETANOL (FLEX);

TRANSMISSÃo MECÂNICAi S MARCHAS À TNENTE; DIREÇÀO

HIDRÁULICA, ELÉTRICA oU ELETRO HIDRÁULICA . VEICULO TIPO

PASSEIO HATCH, NOVO (ZERO KM), ANO FABRTCAÇÂO/MODELO 202412024;

POTÊNCIA MÍNIMA (Cv OU HP) 70 CV (E), 66 Cv (C); COMBUSTÍVEL

GASOLINA E ETANOL (FLEX); TRANSMISSÃO MECÂNICA; 5 MARCHAS À

FRENTE; DIREÇÀO HIDRÁULICA, ELETRÍCA OU ELETRO HIDRÁULICA;

SISTEMA DE FREIOS ABS: SISTEMA ELÉTRICO 12 VOLTSI CAPACIDADE DE

CARCA PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS: 4 (QUATRO) PORTAS; COR

PREDOMINANTE BRANCA: TIPO DE CARROCERIA HATCH; VIDROS E

TRAVAS ELETRICOS: SISTEMA DE AR CONDICIONADOI RÁDIO E INTERFACE

BLUETOOTTI; KIT DE FERRAMENTAS EXICIDO POR LEI E NORMAS DO

CONTRAN E ESTEPE DA LINHA DE MONTAGEMIAIRBAGS FRONTAIS

MOTORISTA E PASSAGEIRO, CINTO DE 3 (TRES) PONTAS, ENCOSTO DE

CABEÇA E DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA PREVISTOS EM LECISLAÇÀO;

GRANTIA DE 12 (DOZE) MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO; ENTRECA

TÉCNICA PELO FoRNECEDoRI ADESIVo Do PRoGRAMA CONFoRME

Dâtâ:

Modalidade:

SRP:

Identiíicação:

l,ote/Itcm:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

0910512024 14:00

PREGÀO ELETRÔNICO

NÃO

O I 4-2O24.TUNEIRAS DO OESTE.

PR.MIJNICIPIO DE TI.JNEIRAS DO

OESTE.PREGÀO ELETRÔNICO

ll
Link Ata

hnps://bl lcompras.com/Process/Process

SeorchPublic?param I = |

I

r.]N

PR

\,,

MODELO SESA

C\P.l Rrzâo Social do l'ornecedor

1s.0t3.1690002-4t [^NCAI{ }-RAN( A LTDA
+VENCEDOR+

Marca: Marca não infomada
Fâbricsnte: FabricanÍe nâo infonnado
Descrição: Descriçâo não inlomada

Relatório gerado no dia 2810512024 1 1:35:14 (lP: '177 92 7.'1581
Codigo ValidaÉo: qxjÍeMlRm3gJDlOlnCOcgRDeTN0yn6MbUt%2ÍY2w0gFwAqHUBnPtm6WA%3d%3d
hnpJ/M bancodeprecos com br/Certifi€doAutont,",o"O"21o1sn=qxlfeMlRm39JDlOtnC6cgRDeTN0yn6MbUt%252fY2w0gFwAqHU8nPtm6WA%253d%253d

Valor da Proposta Final

R$ 65.000,00

213
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"l;h Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

\,

I - Bolsa de Licitações c l,cilões

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param l=l

Relatório gerado no dia 2AO5|202A 111

Código Validação: qxjfeMlRm3gJDlotn wAqHUS d
httpr/M.bancodeprccos.com.br/Cert Rm3gJD yn6Mbut%252ry2w09FwAqHu8nPtm6wAo/o253do/o253d

Dnta: I 6/05/2024 08:47: I I
Acessar a fonte Squi

3/3

ATENÇÂO - O Banco de Preços é uma soluçâo tecnológica que otende aos parâmetros de pesquisa dispostos cm [,eis vigentes, lnsÍrtrçôes

NormaÍivas, Acórdâos, Regulamentos, I)ecretos e Portarias. Scndo assim, por reunir divcrsas fontes governamentflis, complomenlares c sitt's
'i: de domínio amplo, o sistema não é considcratlo uma fonte q sim, un meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil c

eíicaz.
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PREF€I'URA

o pREFETTURA MUNrcrpAL or sÃo roÃo oo pRRníso

cN PJIM F 24.7 97.154 /000 1-07

END. PRAçA ARTUR TRANCOSO, 08

CENTRO - CEP.: 39.540-000
Fone/Fax: (38) 3832-1135

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 00712024

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4I2O24

PROCESSO Ne 42212024

VALIDADE: 12 meses, permitida a prorrogação por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;
(art. 84 da Lei 1,4.83/27)

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março de2024, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal,
situada na Praça Artur Trancoso, ne 08, centro, nesta cidade, a Exma. Sr,e Prefeíta Munícipal, Sr.e SELMA

MARIA MORAIS DOS SANTOS, nos termos do art. 82 da Lei Federal L4.133/21, das demais normas legais

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO pRRR REGISTRO DE PREÇOS Ne

\-- 00312024,T1PO MENOR PREÇO, por deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada
conforme Processo Administrativo Licitatório pe 35L12024 RESOLVE registrar os preços para os

fornecimentos constantes nos anexos desta ata, beneficiário FOCO AUTOMOVEIS ElRELI, localizado na

Avenida Minas Gerais, n" 4059, no bairro Grã-Duquesa, na cidade de Governador Valadares, estado de Minas
Gerais, cujo CNPJ/MF é L0.376.7O3/0002-72, neste ato representado por seu procurador o Sr.e EMMANUEL

SILVA MARTINS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o ns 07L.166.806-08, conforme
quadro abaixo:

DO OBJETO: ]
H

| - O objeto desta Ata e o registro de preços para futura e eventual aquisição de um veículo 0km$
tipo hatch, ano fab/mod 2024/2024,7.O ou L.3, 04 portas, para atender as necessidades d:[
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qUANTIDADE/ VALOR

Órgão gerenciador
Limite por adesão

para órgão não
participante

[imite de adesões
permitidas

LOTE ITEM
DESCRTçÃO DO

ITEM
UNID

QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL QUANT VL. TOTAL QUANT vl. rornl §

L 1

VEíCULO 1.0 _

Hatch/
combustível:

bicombustível -
direção

hidráulica ou

eletrica/
número de
portas 04 /

distâncla entre
eixos mínima de

2.500 mm/
motor 1.0 ou

1,.3/trio
elétrico/ ar

condicionado,
cor: branca.

Unid L 74.000,00 74.000,00 1 74.000,00 1 74 000,00

z
U
U,

c
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z
F
d
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!TEM UNID. QUANT. DtscRtMrNAç,

01-

Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito abaixo

\.

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAíSO

cN PJIM F 24.7 9L.7s4 1000 1-07

END. PRAÇA ARTUR TRANCOSO, 08

CENTRO - CEP.: 39.540-000
Fone/Fax: (38) 3832-1135

PPEFEIfURA

sÃo

l-

04 - DO PREçO

\,

01 Unid. 01

Veículo 1.0 - Hatch / Combustível: bicombustível - Direção Hidráulica ou Elétrica

/ Número de Portas: 04 / Distância entre eixos mínima de 2.500mm / Motor 1.0

ou 1.3 / Trio elétrico / Ar condicionado, cor: branca.

02 - DA VAUDADE DO REGTSTRO DE PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de L2 (doze) meses a partir da sua

assinatura, permitida a prorrogação por igual período desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 74.L33/2L.

Nos termos do art. 83 da Lei Federal L4.1,33/27, durante o prazo de validade desta Ata de

Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata.

ilt- Ocorrendo qualquerdas hipóteses previstas no art. 737 da Lei Federal 1.4.L33121, a presente

Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a

ampla defesa.

03 - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo

objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município.

il-

Os preços ofertados pelas empresas sígnatárias da presente Ata de Registro de Preços são o$
constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nQ

oo3/2024. â
?,

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislaçã{
pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n[
O03/2O24, que integra o presente instrumento de compromisso. 

3

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostaE

apresentadas, no Pregão Eletrônico ns 00312024, pelas empresas detentoras da presente Ata6
as quais também a integram. 

É

ilt-

05. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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!- Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o constante dos anexos desta,
será contado a partir da Ordem de Fornecimento.

It-

!!l - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de Fornecimento.

O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de 2 (dois) dias da data da

por parte do Município.
convocaçã(

oaoo

06 - DO PAGAMENTO

t-

1
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAíSO

cN PJIM F 24.7 9t.Ls4 /0001-07
END. PRAÇA ARTUR TRANCOSO, 08

CENTRO - CEP.: 39.540-000
Fone/Fax: (38) 3832-1135

§Io orc
PPEF€ITURÁ

V

Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na

instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta)dias,
após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da

Nota Fiscal.

il- A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo I -

Termo de referência;

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I -
Termo de Referência, conforme Nota Fiscal.

A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente
prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

V-

lv.l - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os

prazos de liquidação.

O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades,

cabendo à beneficiária/detentora da ata de registro de preços manter durante toda a

execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas aE

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3
8

Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência df;
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 

É

vil- O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do forneci
dos produtos, de modo a constituírem a única e total contraprestação;

Vlll - O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, enquanto n

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento dos produtos.

tx- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivament$
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sud
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

", 
qr" oE

juros de mora serão calculados à taxa de O,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicaçã{
da seguinte fórmula: fi

I
EM=NxVPxl â
onde: !
EM = Encargos moratórios; §
VP = Valor da parcela em atraso; 

H

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivd
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pagamento;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
t=(Txl100)

30
TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato.

07 - DAS CONDTçÔES Or FORNECTMENTO

As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.

il- Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no edital
do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à

detentora para substituição, no prazo de 03 (três)dias, independentemente da aplicação das

penalidades cabíveis.

!!!- Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual

poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a
assinatura do responsável.

IV- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura,
conforme o caso.

p
V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pelrt

unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data g
hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. ?,

é
Vl - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvid, prr. §

unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. ü

=Vll - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscímo e supressão dfr
até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas. 2

2

Vlll - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDTE

referida na Lei ns 72.440 de O7.07.20LL. Í
3

tX - Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGT$
INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificaçãfi
exigidas na licitação. E

E

08 - DAS PENATTDADES g

i
8,1 lncorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçõeê

previstas no art. 155 da Lei ne !4.L33,de202L e art. 155 da Lei ne 14.133, de2O2t e art.4E
do Decreto de ns1.132 de 22 dejaneiro de 2024, quais sejam 1 &.

1

t-



72
PPEFEITURÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAíSO

cN PJIM F 24.7 9L.ts4 /000 1-07

END. PRAÇA ARTUR TRANCOSO, 08

CENTRO - CEP.: 39.540-000
Fone/Fax: (38) 3832-1135

il-

ilt-
tv-
V-

vt-

vil-
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dar causa à inexecução parcial do contrato;
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
dar causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justif icado;
não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
pratícar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 72.846, de 1q de agosto de 2013.
tumultuar a sessão pública da licitação;
propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de

licitação;

deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar Federal ne 123, de 14 de dezembro de 2006; 

P
deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 4.

permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; â
deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratanteff
deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidament{
notificado; I
manter empregado, responsáveltécnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidad{
com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante ã
execução do objeto. 

=utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 2

tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesãf
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; g

deixar de fornecer Equipamento de Proteção lndividual - EPl, quando exigido, aos seuÍ;
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação dd
serviços de mão de obra; 4
deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interess{
público, em especial quando solicitado pela Administração; E

deixar de repor funcionários faltosos; §
deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação dc&

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de
Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução d€
contrato, em especial quanto ao: 

H
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xilt -
xtv -
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xvilt -

xtx -

XX-

o
@oo
N
|.,-
@
o)

N
O)Íss
o,(o
o
.9)
!.o
o

q)

E
o
.c
C)

@o
rô
N
r.*
@o
N
o)Í\t\t
c')(o
o
(§
o
§oE'c
o)

4
E
(.)

oo
!

J
(§

?-
.9)
!
o
=.9
ao
c
o
@aooo
ui
E)
o
E,6
oo
6

1J
oE
(ú

=o
(!

I
E
o
6
o(L

xxt -
XXII-

xxlll -

XXIV -

XXV.
XXVI -



-{ô
J- tJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAíSO

cN PJIM F 24.7 97.1s4 10001-07
END. PRAÇA ARTUR TRANCOSO, 08

CENTRO - CEP.: 39.540-000
Fone/Fax: (38) 3832-1135

\-

PPEF€IruRAsIo o

8.2

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal

remunerado e décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em

norma coletiva.
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

XXV|ll- entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem
impróprio para o fim a que se destina;

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

XXX - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da

administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva

de mão de obra;
XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXlll- impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIV -apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administraçãop
XXXVI -subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; i.
XXXVII-deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3e da Lei 14L33/2t, garantia pel{

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia; ?,

XXXV|lldeixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargoÉ
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social or{
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras norma(
específicas; ã

XXXIX -deixar de manter preposto aceito pel r Administração no local da obra ou do serviçfr
para representar o contratado na execução do contrato; 2

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) enf;
relação aos contratos. g

s
O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficard
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: g

=a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento dd
uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial dS
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. g

:
b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edita$

ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5%o (cinco décimos por cento) nenE

superior a30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato no#
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termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados,
preferencia lmente, os seguintes percentuais e diretrizes:

| - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na

entrega de material ou execução de serviços, até o limite de L0% (dez por
cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
ll - multa de 70% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou

do valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o

contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
lll - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas

hipóteses constantes do item 10.1, subitens l, lV, V, Xlll, XIV e XV, deste edital;
lV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses

constantes do item 10.L, subitens XVl, XVll, XVlll, XX, XXl, XXlll, XXIV, XXV, XXVI,

XXV|l, XXXI, XXX|ll, XXXVIll e XXXIX deste edital;
Vl - multa de LO% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas

hipóteses constantes do item 10., subitens ll, lll, Vl, Vll,,Vlll, lX, X, Xl, Xll, XXIX,

XXX, XXXIV e XXXV deste Edital;
Vl - multa de 70% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses

constantes do item 10.1, subitens XlX, XXll, XVlll, XXXll, XXXVI, XXXVII e XL,

deste edital;
Vll - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator

ensejar a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à

administração, superiores aos contratados. p

1
c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação {

contratar com a administração: ?,

fr
| - por até 01 (um) ano, caso o infrator: I

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; É
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenient€

devidamente justificado; ;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certam8

sem motívo justificado; ?
g

ll - por até 02 (dois) anos, caso o infrator: S
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame or#

prestar declaração falsa durante o mesmo ou durante a execuçao dd
contrato; 3

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ff
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interess{
coletivo; fr

por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade

sua proposta;
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b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecução total do contrato.
d) de Declaração de lnidoneidade de contratar com a Administração Pública,

será aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes

hipóteses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

ll - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco)anos, nos casos de:

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza.
lll - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei 72.8a6/73;
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que

cause lesão ao erário.

8.3 Na aplicação das sanções será observado Decreto de ns1.132 de22dejaneiro de2024.

09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREçOS

9.1 Por força das Leis Federais ns 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será reajustado mediante
iniciativa da interessada, desde que observado o interregno mínimo de L (um) ano, a contar
da data limite para apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a

9.2

variação de índice oficial.

Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariame
pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determina,
governamental.

9.3 A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrid
nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

10 - DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1 O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante
disposto no art. 140 ll, a e b da Lei Federal 74.133/2L e demais normas pertinentes.

LO.z A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. t4O ll, a e b da Lei Fede

14.133/21

11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

! - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito

o
o
6
N
t-
@o

N
o,ÍÍ
$
o,
@

.9
!.o
o

0)
E
o
.c
o)
o(o
Oo
c!
i.-
@o
NoÍ$s
o,
@
o
oo
o

'tr
o)

4
E
oo

!:o
--
!
o
=.9
@o
=E
0)
q
q)
o
(§

U;
6
l
o
.c
oa
o
@
(ú
E
0)!
«,
Eo
o
(§
o
!E
o
g
oÀ

nt%

çã,ú
a
É.
o
=
q

=J
uJ
U)
0)

U'z
trúg
J
a)

raBz

LrJ

o
ooaa
0)o
N

ê
o!oc'õ
a

a
o
Fz
a

Pela Administração, quando:

\-



.!_ b

PREFE,TURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAíSO

cN PJlM F 24.7 91.Ls4 /000 1-07

END. PRAÇA ARTUR TRANCOSO, 08

CENTRO - CEP.: 39.540-000
Fone/Fax: (38) 3832-1135

rs detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá se8

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração E
nalidades previstas na Cláusula Vlll, caso não aceitas as razões d{

o

sÃo o

\,

A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Regístro de Preços;

B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido,

e a Administração não aceitar sua justificativa;

C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro

de preços, a critério da Administração;
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração;
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração;

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro

de Preços;
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais
do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
tt7, § 2' I a lV da Lei 1,4.733/27.
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*A solicitação da

formulada com
aplicação das pe

pedido.
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il- Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços pelos motivos constantes nas I

ttA" a ttD" do item l, é facultado à administração:

a) POSSTBTLTDADE DE CONVOCAçÃO OO SEGUNDO COLOCADO E SEGUTNTES EM CASO DÊ
CANCELAMENTO DA ATA E POR QUAL PREÇO; ?'

2
F

DA AUTORTZAçÃO PARA FORNECTMENTO I
=t2.t As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso#
J

pela Secretaria requisitante. Ei
=

DAS DTSPOSIçÕES FTNAIS f;

I
13.1 lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico ns OO3l2O24 e as propostas das empresas â

classificadas no certame supra-numerado. :o
o
!

stõe€
o

1.3.2 Fica eleito o foro da Comarca de São João do Paraíso/MG para dirimir quaisquer que
decorrentes da utilização da presente Ata.

E

13-
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAíSO

cN PJIM F 24.7 97.1.54 /0001-07
END. PRAÇA ARTUR TRANCOSO, 08

CENTRO - CEP.: 39,540-000
Fone/Fax: (38) 3832-1135

PfrEF€ITURAsÃo o

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal L4.1.3312I e demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

São João do Paraíso/Mc, 26 de março de2024.

SELMA MARIA MORAIS DOS SANTOS

Prefeíta Municipal de São João do Paraíso/MG

EMMANUEL SILVA MARTINS

Foco Automóveis EIRELI

\-

o
@o
lo
N
F
@I
N
o)Í
$
o,(o
o
.9
!.o
o
o
o)
E
ô
.E
o
o(o
oI
c{
I.-
co
O)t
N
o,(,Ío+

LS+a
=@ôE
P8
xÊ
o'EalÉ.àoi>à(_9(E
<!>:<§>6)
Jã

UE
or .E(/)=
-o
É.8Ís
<El3
Aa:§
LIJ f
JOz.=<o
ZO
>aIlJGE
irj q)
o1,ooOTA=ooo.>

NG

g8
^E!oo>
.-c a
@o<o-



't t i8

,

VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Codigo para verificação: 6944-492A-9872-5C60

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EMMANUEL SILVA MARTINS (CPF 071.XXX.XXX-08) em 2610312024 12:01:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC VALID RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade CertiÍicadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

{ SELMA MARIA MORAIS DOS SANTOS (CPF 082.XXX.XXX-52)em 261031202414:51:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinaturâ lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://licitardigital. I doc.com. brlverificacao I 6944-4924-9872-5C60

\,



í r.l
-t- v

RENAULT

A
pREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA sÁnsnRA
CNPJ: 95.56 1.0E0/000 1-60

Á ReruRulr Do BRAstL s/A, cNPJ 00.913.443looot-z3, sedlada na Avenida Renault, 1300,

Municíplo de 5ão José dos Pinhaís/PR, em atendimento á vossa solicitação, apresenta

cotação de preços:

vEícuro (suv coMPACTol: KW|D INTENSE 1.0 ANO/MODELO 2412s

Segurança e dirigibilidade

4 airbags (2 frontais e 2 laterais)
2Isofix
Ajuste de altura dos cintos de segurança nos bancos dianteiros
Alerta visual e sonoro de não utilização do cinto de segurança

Assistente de partida em rampa (HSA)
Cintos de segurança dianteiros e traseiros de 3 pontos

Controle eletrônico de estabilidade (ESP)

Desembaçador do vidro traseiro
Direção Elétrica
Freios ABS
Limpador do vidro traseiro
Luzes de circulação diurna em LED (DRf)
Monitoramento da pressão dos pneus (TPMS)
Retrovisores elétricos
Retrovisor interno 6lis./nsi1s o o o

Sistema CAR - travamento automático das portas a 6 km/h

Tecnologia

Câmera de ré

/ Cornputador de bordo Indicador de troca de marcha

MEDIA Evolution 8" com Espelhamento de smartphone Anüoid Auto@ e Apple CarPIay@,

indicador de temperarura externa, funções Eco coaching e Eco scoring integradas ao

multimÍdia e comando satélite de áudio
Painel de instrumentos com mostradores em LED

Sistema Start&Stop

\-
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RENAULT

Conforto

Abernrra intema eléuica e a distância do porta-malas via chave

Apoios de cabeça traseiros com ajuste de altura
Ar-condicionado
Banco rebatível l./1
Chave tipo canivete -
Console central com porta-copos
Espelho de cortesia no lado do passageiro

Indicador de temperarura externa
Para-sol do motorista e do passageiro
Vidros elétricos dianteiros
Para-sol do motorista e do passageiro
Tacômetro
Tomadas de 12V
Travas elétricas das portas

TNFORMAçÕrS rÉCrurCeS:

Motor: 1.012 válvulas, 3 cilindros

Potência:68 cv ina) 71 cv (etanol)

Combustível: Flex (gasolina e etanol)

Capacidade do tanque de combushvel: 38 litros

Consumo: 75,2 km/l (gasolina) 10,51h (etanol)

Câmbio: Mecânico 5 velocidades e marcha ré

Volume do porta-malas: 290 litros

VATOR UNITÁR|O: R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais)

\-
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RENAULT

DEMATS TNFORMçÔES:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Prazo de (noventa

Cu

LINCOTN DO

EXECUTIVO DE VENDAS. ATENDlMENTO GOVERNO

l(Ll t0t7-74s9 | es979-0255

lincoln.nascimento@grupobarigul.com.br

;. ., . r- i; D C :,rs;i S'A'
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R & R LOCADORA DE VEICULOS
Cup.r: 45.6o4.7 07,/ OOO I -45

ORCAMENTO

A PREFETTURA MUNTCTpAL DE NOVA SANTA sÁnsRnR - CNPJ: 95.561.080/0001-60

Bauru - SP, 28 de msío de 2024.

ROSANGELA Assinado de forma digital por

CRISTINA SILVA ROSANGELA CRISTINA SILVA

F E R R E I R A : 3 4 2 3 2s 1 6 8 l'.:::iH, l::::;u,',T o'.
06 -03'00'

R & R LOCÁDORÁ DE WICULOS E COMERCIO DE PEÇAS
Rosangela Cristina Silva Ferueira
CPF: 342.329.168-06
RG: 34.882.375.7
r r. I i c it a c o e s@ h o t m u i l. c' o ttr

R & R TOCADORA DE VE]CULOS E COMERCTO DE PEçAS

RUA: dos Cabelcirciros n'2-ll4 - Gasparini, BaurúSP

lnscriçào Municipal no CEP:17.022-430 Fonc Ccl: (14) 99153-4144

CNPJ n" 45.604.707 10001-45
Inscrição Estadual n" I 35.000. I 60. I I I

e-mail: rr.licitacocs@hotmai l.conr

t.l'taM QTD ESPECIFICAÇOES DO OBJETO PREÇO
UNITARIO

PREÇO
TOTAL

I 02
MÂRCA: FIAT
MODELO: MOBI LIK-E 1.02024 R$ 85.000,00 R$ 170.000,00

Veículo 0 Km coln, no mínimo, as seguintes especificações: Ano/modelo 202412024, motor
1.0, bicombustívcl (Etanol, gasolina), 04 portas, capacidade para 5 passagciros, câmbio
manual de 5 marchas 4 a frente e I a ré, rodas aro 13, encosto de cabeça nos bancos dianteiros
e traseiros, direção mecânica,na cor branca, capacidade de porta malas superior a 200
litros, preservando a posição correta dos bancos e tampa do porta malas sem alterações,
demaisequipamentos exigidos na legislação pertinente.

TOTAL : R$ 170.000.00 (CENTO E SETENTA MIL REAIS'

PRAZO DE VIGENCIA DA PROPOSTA 60 DIAS
FORMA DE PAGAMENTO 30 DIAS
PRAZO DE ENTRECA 60 DIAS

Rua Dos Cabeleireiros, N'2-114, Núcleo Residencial Edson Bastos Gasparini
Bauru - Cep 17.022-430

(14) 991 82-6255 Rosangela Ferreira (14) 991534144 Paulo Ferreira
Email : rr. licitacoes@hotmail.com
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Londrina, 28 de maio de 2024

À

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA SANTA BARBARA

CN PJ : 95.561.080/0001-60

Ref.: Orçamento Chevrolet - ON|X LS 1.0

Em atenção a vossa solicitação, apresentamos proposta para fornecimento de produto de
fabricação de nossa representada como segue:

CHEVROLET / ONIX HATCH LS 1.0 ASPIRADO - Código 5!48AS - RGD -
2024l2O2s

A Chevrolet oíerece veículos esportivos, compactos, hatch, sedan, SUVs e

muito mais. Abaixo descritivo do modelo cotado:

06 ATRBAGS (DUPLO FRONTAL, DUpLO LATERAL E DUPLO DE CORTTNA) /
ACENDIMENTO AUTOMATICO DOS FARÔIS ATRAVÉS DE SENSOR
CREPUSCULAR / ALARME ANTIFURTO / AR-CONDICIONADO / ASSISTENTE DE
PARTTDA EM ACLTVE / AVTSO SONORO E VTSUAL DO CTNTO DE SEGURANÇA
PARA TODOS OS PASSAGEIROS / BANCO TRASEIRO BIPARTIDO E

REBATIVEL / CHAVE TIPO CANIVETE DOBRAVEL / CINTO DE SEGURANÇA DO
MOTORTSTA COM AJUSTE DE ALTURA / CINTOS DE SEGURANÇA TRASETROS
LATERAIS E CENTRAL DE 3 PONTOS / COMPUTADOR DE BORDO / CONJUNTO
DE ALTO FALANTES - 4 UNTDADES (2 TWEETERS E 2 DTANTETROS) /
CONTROLADOR DE LIMITE DE VELOCIDADE / CONTROLE ELETRÔNICO DE
ESTABTLTDADE E TRAÇÃO / CONTROLES DO RADTO E TELEFONE NO
VoLANTE / DrREÇÃO ELETRTCA PROGRESSTVA / LUZ DE CONDUÇÂO DTURNA
/ RADIO AMiFM STEREO, MP3MMA PLAYER BLUETOOTH E ENTRADA USB
DUPLA (APENAS CARREGAMENTO) / RODA DE AÇO ARO '14" COM CALOTAS
TNTEGRA|S / STSTEMA DE FIXAÇÁO DE CADETRAS PARA CRTANÇAS ("tSOF|X E
TOP TETHER") / STSTEMA DE FRETOS COM ABS, STSTEMA DE D|STR|BUIçÃO
DE FRENAGEM ("EBD") E ASSISTÊNCIA DE FRENAGEM DE URGÊNCIA (''PBA")
/ TRANSMISSÃO MANUAL DE SEIS VELOCIDADES / TRAVA ELÉTRICA DAS
PORTAS COM ACIONAMENTO NA CHAVE / VIDRO ELETRICO NAS POR
DIANTEIRAS E TRASEIRAS COM ACIONAMENTO POR "UM
ANTIÊSMAGAMENTO E FECHAMENTO/ABERTURA AUTOMÁTICN PELA CHAV

a ITENS ORIGINAIS DE FÁBRICA

1' EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICíPIO
Çuscavo Ç.

Vrod§

Av. BrasÍlia, 1.701, Jardim Shangri-lá B. CEP 86.070-020 - Londrina - PR - Fone: 143lr3377-12t2 Fax: (43) 3377-t229
CNPJ: 05.035.532/0001-88
www. metÍonorte.com. br

\,

a



Metronorte
Página 2 de 2

)12L't
Er(clênciô em Ch(vÍolL't

ÍJetí, íil(r:ÍriÍ,oric r itt r bt

a PLOTAGEM CONFORME PADRÃO INFORMADO PELO MUNICÍPIO OE NOVA SANTA

BARBARA

CHEVROLET / oNlx HATCH LS 1.0 ASPIRADO - Código 5A48AS - RGD -
2024l2O2s

Cor sólida: BRANCO

VALOR PREFETTURA MUNtctPAL DE NOVA SANTA BARBARA: Rs 99.990,00
(NOVENTA E NOVE MrL NOVECENTOS E NOVENTA REATS)

*Válidade da Proposta 60 (sessenta) dias à contar da emissão. Valores sujeitos à alteração;
*Prazo de entrega 90 (noventa dias) PoDENDO SOFRER ATTERAçÕE5;
* Prazo de pagamento 30 (trinta) dias após entrega do bem;
* Valores irrcluso FRETE e demais despesas para fornecimento do bem através de processo licitatório;
* Todos itens e acessórios constantes da proposta são originais de fábrica ou homologados

pela GM,

Çustovo Íaf,gsfre

ffr etronorte ;01 Gr-rst.:i,o T.rk;r:lre
'li-

FIND BOÁDS

Av. Brasília, 1.701, Iardim Shangri-lá B, CEP 85.070-020 - Londrina - PR - Fone: (4313377-LZ1,z Fax: (43) 3377-1229
CNPJ: 05.035.532/0001-88
www.metÍonorte.com. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAçÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçAO QUANT UND.
cóotco Do

PRODWO/SERVTçO
RAzÂo socrAL. VATOR UNT

VATOR TOTAL OO

FORNEC€OOR

VALOR MEOIO

UNITARIO
VAI.OR MEOIO TOTAT

1

Veículo 0 Km com, no minimo, as

seguintes especificações: Ano/modelo

2024 12024, motor 1,0, bi combustível
(Etanol, gasolina), 04 portas,

capacidade para 5 passaBeiros, câmbio

manual de 5 marchas 4 a frente e 1 a

ré, rodas aro 13, encosto de cabeça nos

bancos dlanteiros e traseiros, direção
mecânica, na cor branca, capacidade

de porta malas superior a 200 litros,
preservando a posição correta dos

bancos e tampa do porta malas sem

alterações, demais equipamentos

exigidos na legislação pertinente

2 UND

coTAçAO 1 BANCO DE PREÇOs RS 65 000,00 RS 130 000,00

Rs 80.7s8,00 Rs 16r..516,00

corAÇÃo 2 coNTRATAÇÃo srMrLAR (PNcP) RS 74 000,00 R§ 148 000,00

coTAçAO 3 RENAULT RS 79 800,00 R§ 159 600,00

corAçÃo 4 R&R LOCADORA DE VEICULOS RS 85 000,00 RS 170 000,00

corAÇAo s METRONORTE RS 99 990,00 RS í99 980,00

VAI-OR TOTAT ESTIMADO Rs 161.516,00

N)
,.-., l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COrAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 . NOVA SANTA BÁRBRA - PR

A)Algumacotaçãofoi desconsideradaporserjulgadacomvalorinexequível,inconsistenteouexcessivamenteelevado? SIMO (X) NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc)

ClCite o(s)item(ns)ê descíeva os cíitérios funda mentados utilizados para desconsideração dos valores inêxêquíveis, inconsistêntes ou excessivamente elevados.

r€prêsentando deformâ §atisfatóriã os prêços praticados no mercado? SIM(X) O NÃO

E) Outras informações relacionadas as cotações:

Responsável pela Pesquisa de Preços:

-ürrp.',';r-' \m^J;fo- qf*

do artigo 23 dâ Lein'14.133/2021, devidamentê a pontados na planilha acima.

Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição dos itens.

rça-feira, 28 de maio de2024

ANÁUSE CRÍT|CA DE VATORES ORçADOS

T§

Data:
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PREFE TURA MUNICIPAL,
NOVA SANTA BARBARA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 03 de junho de2024.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar que visa avaliar a

viabilidade de contratação de empresa especializada para aquisição de 02 (dois)

Veículos Tipo Utilitário, sendo um para o Gabinete e outro para a Secretaria

Municipal de Segurança Pública.

2. NORMATTVOS DTSCTPLTNADORES DOS SERVIÇOS A SEREM

CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3, CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

3.1. Náo encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO Ol CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

4.í. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual2024

5. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de um veículo para o Gabinete do Prefeito é necessária,

visando o desempenho das atividades do cargo e o atendimento às demandas da

comunidade, conforme as razões que seguem:

. Mobilidade e agilidade: Um veículo próprio proporciona maior mobilidade ao

prefeito, permitindo que ele se desloque com agilidade para cumprir compromissos

oficiais, participar de eventos, reuniões com cidadãos e autoridades, inspecionar

obras e serviços, além de representar o município em outras localidades.

. Eficiência no atendimento: Com um veículo à disposição, o prefeito pode

responder com rapidez às emergências, crises ou situaçÕes que exijam sua
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PREFEITURA MUN C PAL,
NOVA SANTA BARBARA

presença imediata, garantindo um atendimento mais eficaz às demandas da

população.

. Visitas a comunidades: O deslocamento facilitado possibilita ao prefeito visitar

diferentes regiões do município, conhecer de perto as necessidades das

comunidades, ouvir as demandas dos cidadãos e acompanhar de forma mais

proxima a execução de projetos e programas municipais.

. Representatividade e imagem institucional: O uso de um veículo oficial

adequado contribui para fortalecer a imagem institucional da prefeitura, conferindo

ao prefeito uma representatividade condizente com o cargo que ocupa.

Economia de recursos: Embora a aquisição inicial represente um investimento, a

utilização de um veículo proprio pode gerar economia a longo ptazo em relação aos

gastos com locação de veículos ou reembolso de despesas de transporte.

A aquisição de um veículo para a Secretaria Municipal de Segurança

Pública é crucial para fortalecer as operaçÕes e a eficiência das atividades

relacionadas à segurança no município, conforme as razÕes que seguem:

. Resposta rápida a emergências: Um veículo dedicado à Secretaria de

Segurança Pública permite uma resposta rápida a situaçÕes de emergência, como

crimes em andamento, acidentes de trânsito graves ou desastres naturais,

garantindo que a Guarda Municipal chegue ao local o mais rápido possível para

prestar assistência.

. Patrulhamento eÍicaz: O veículo pode ser usado para patrulhamento preventivo

em áreas de maior incidência criminal, reforçando a presença policial e contribuindo

para dissuadir atividades criminosas.

o Transporte de equipes e equipamentos: Facilita o transporte de equipes de

segurança, permitindo que se desloquem de maneira eficiente para diferentes

pontos da cidade conforme as necessidades operacionais. Além disso, possibilita o

transporte de equipamentos essenciais, como armamentos, materiais de resgate e

equipamentos de comunicação.

. lnvestigação e fiscalização: O veículo pode ser utilizado para apoiar

investigaçÕes criminais, transportando equipes de investigação para realizar

diligências, coletar provas e realizar operaçÕes de vigilância. Também pode ser

empregado em atividades de fiscalização, como monitoramento de tráfego, controle

de aglomerações e fiscalizaçáo de estabelecimentos comerciais.
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o Integração com outras forças de segurança: Um veículo dedicado à Secretaria

de Segurança Pública facilita a coordenação e a integração com outras forças de

segurança atuantes no município, como a Polícia Militar, promovendo uma

abordagem mais eficaz e colaborativa para garantir a segurança da comunidade.

6. ESpECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS E QUANTTTATTVAS

6.1. Os produtos a serem adquiridos deverão atender as especificaçÕes e

quantidades descritas na tabela a seguir:

7. PARCELAMENTO DOS PRODUTOS

7.í. Neste caso o parcelamento do objeto da contratação não será aplicado, vez

que se trata de apenas um item, não havendo como subdividi-lo em lotes.

8. REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃO

8.1. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que explore

ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às condiçÕes

exigidas no certame.

8.2. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa ser

acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos legais

relativos aos materiais relacionados no certame.

8.3. Não ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no todo ou em parte, o objeto

contratual, sem a prévia e expressa anuência do contratante por escrito.

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde

1 Veículo 0 Km com, no mínimo, as seguintes

especificações: Ano/modelo 202412024, motor 1.0,

bicombustível (Etanol, gasolina), 04 portas, capacidade

para 5 passageiros, câmbio manual de 5 marchas afrente

e 1 a ré, rodas aro 13, encosto de cabeça nos bancos

dianteiros e traseiros, direção hidráulica ou elétrica,na cor

branca, capacidade de porta malas superior a200litros,

preservando a posição correta dos bancos e tampa do

porta malas sem alterações, demais equipamentos

exigidos na legislação pertinente.

UN 02
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8.4. lndicar responsável para o contato com o contratante, a qualquer momento,

fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, informações, documentos e

esclarecimentos necessários sobre a execução do contrato, mantendo atualizados

e em plena vigência, tanto a documentação como os dados cadastrais junto ao

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

8.5. O contrato terá a vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da

assinatura pelas partes.

8.6. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, bem

como critérios de qualificação econômica são as usuais paru a generalidade dos

objetos, conforme disciplinado neste ETP.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, paru fins de orçamentação e análise de

vantajosidade da solução, foram realizadas 05 (cinco) cotaçÕes de mercado com

base na solução que apresenta maior número de vantagens, qual seja, a

contratação de empresa para aquisição de veículo automotor.

Soluções Vantagens Desvantagens

Locação

veículos

de - Manutenção por

conta da locadora;

- IPVA anual por conta

da locadora.

- O veículo não pertence a frota da

administração pública;

- Proibido colocar acessórios e

plotagem de identificação da

administração pública;

- Custos de acidentes por conta da

CONTRATANTE;

- Numa possível desistência da

locação haverá multa;

- Pagamento de pedágios;

- Custos elevados.

deUso

transporte

público

- Diminuição do

trânsito rodoviário,

visto ocuparem menor

- Não há atendimento do serviço na

maioria das localidades;

- Dependência de horário de

atendimento por estes transportes,
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10. ESTTMATTVAS DE PREÇOS OU PREçOS REFERÊNCIA|S

10.1. O valorda presente contratação é de R$161.516,00 (cento e sessenta e um,

quinhentos e dezesseis reais).

10.2. Dentro do presente estudo, para fins de orçamentação e análise de

vantajosidade da solução, foram realizadas 05 (cinco) cotações de mercado, que

seguem anexas.

espaço por

passageiro;

- Redução da emissão

de poluentes, devido a

possível diminuição de

automóveis ou

motociclos no trânsito.

quando há o serviço, o que traria

muitas dificuldades, principalmente

em casos de urgência e

patrulhamento.

Contratação de

empresa para

aquisição de

veículo

automotor

- O veículo pertencerá

a frota da

administração pública;

- Plotagem e

personalização de

acordo com a

administração pública;

- lsenção e/ou redução

de taxas e impostos

(lPVA, pedágios);

- Taxas de

emplacamento por

conta da contratada,

com todas as taxas e

licenciamento

inclusas.

- Revisão por

CONTRATANTE;

- Reposição de peças

conta da

11. JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO a CONTRATAR
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11.í. Dentro do presente estudo, foi escolhida a solução de contratação de empresa

para aquisição de veículo automotor, vez que é mais vantajosa ao Município e

possui melhor custo-benefício.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Se pretende com a aquisição de veículos pelo Gabinete do Prefeito e

Secretaria Municipal de Segurança Pública os seguintes resultados:

. Melhoria na mobilidade e eficiência operacional: Os veículos adquiridos

possibilitarão uma maior mobilidade para os funcionários do Gabinete do Prefeito e

da Secretaria [\Iunicipal de Segurança Pública, permitindo que eles se desloquem

rapidamente para atender às necessidades da comunidade e responder a

emergências.

. Aumento da segurança pública: Os veículos fornecerão suporte para as

operações de segurança pública, como patrulhamento, resposta a chamadas de

emergência e transporte de agentes e equipamentos. lsso pode resultar em uma

maior presença da Guarda Municipal nas ruas, aumentando a sensação de

segurança entre os cidadãos.

. Redução dos tempos de resposta: Com uma frota de veículos adequada, os

tempos de resposta a incidentes e chamadas de emergência podem ser reduzidos

significativamente, o que pode ser crucial em situações onde cada segundo conta,

como em casos de crimes, acidentes ou desastres naturais.

. Aumento da eficiência operacional: A disponibilidade de veículos bem-

mantidos e equipados pode aumentar a eficiência das operações diárias do

Gabinete do Prefeito e da Secretaria Municipal de Segurança Pública, permitindo

que os funcionários realizem suas tarefas de forma mais rápida e eficaz.

. Fortalecimento da infraestrutura de segurança: A aquisição de veículos

representa um investimento na infraestrutura de segurança pública da cidade,

garantindo que as autoridades tenham os recursos necessários para cumprir suas

funçÕes e proteger os cidadãos.

. Aumento da visibilidade e presença governamental: A presença de veículos

oficiais do governo nas ruas pode aumentar a visibilidade e a presença percebida

do governo local, transmitindo uma mensagem de autoridade e compromisso com o

bem-estar da comunidade.
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o Melhoria na coordenação e comunicação: Os veículos podem facilitar a

coordenação e comunicação entre diferentes agências governamentais, permitindo

uma resposta mais integrada e eficaz a situaçÕes de emergência e eventos

especiais.

. Redução de custos a longo prazoi Embora a aquisição inicial de veículos

represente um investimento significativo, a longo ptazo, pode resultar em economias

de custos, especialmente se os novos veículos forem mais eficientes em termos de

consumo de combustívele requererem menos manutenção do que os modelos mais

antigos.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento

dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão

contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos

eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis açÕes preventivas e

contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

13.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa

e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão do contrato.

13.3. RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Rtsco 01 Erro na elaboração do orçamento estimativo da planilha de custo

e formação de preços, detectado antes da licitação.

Probabilidade (x)Baixa ()Média ( )Alta

lmpacto (x)Baixa ( )Media ( )Alta
DANO

1 Atraso no processo e contratação em virtude do prazo de

conferência da planilha, bem como pode haver indícios de

sobrepreço ou orçamento subestimado, implicando ajustes no

FASE DE PLANEJAMENTO

\-

ID
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feito, com a retificação do estudo preliminar, termo de referência

e edital ainda não publicado.

ID AÇAO PREVENTIVA

1 Realizar levantamento e conferir as informações antes da

publicação.

ID AçÃO DE CONTTNGÊNC|A

1

Rtsco 01

Realizar nova conferência no orçamento previsto no estudo

preliminar, termo de referência e edital, checando os valores de

referência.

Erro na qualificação técnica do fornecedor, detectado apos a

licitação e antes da assinatura do contrato.

Probabilidade (x)Baixa ( )Média ( )Alta

lmpacto ( )Baixa ( )tt/edia (x )Alta

ID DANO

1 Atraso na licitação e na contratação, tendo em vista que a

licitaçáo será revogada, pois o erro na qualificação técnica

restringe a participação de mais concorrentes.

ID AçÃO PREVENTIVA

1 Realizar conferência da qualificação técnica do futuro contrato

!D AÇÃO DE CONTTNGÊNCrA

1

Rlsco 01

Revogação da licitação e republicação do edital de licitação com

qualificação técnica do futuro contratado correta, abrindo novo

ptazo para abertura das propostas.

Proposta aceita pela administração, sem observações aos

valores unitário e global de referência, bem como ausência de

memória de cálculo na proposta, após a assinatura do contrato.

Probabilidade (x)Baixa ( )Media ( )Alta

lmpacto ( )Baixa ( )Média (x)Alta

!D DANO

Atraso no processo e contratação em virtude do prazo de

conferência com indícios de sobrepreço ou orçamento

PREFEITURA UN C PAL

NOVA ANT BARBARA

\-

SELEÇAO DO FORNECEDOR

FASE DE CONTRATAÇAO

1
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í4. NECESSTDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBTENTE

í4.1. Não há necessidades de adequaçÕes ambientais.

15. IMPACTO AMBIENTAL:

í5.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, tendo em vista que as

novas tecnologias têm se provado muito menos agressivas ao meio ambiente,

temos que a presente aquisição não representa ameaça às questões ambientais,

escolha de veÍculos com menor consumo de combustível, adoção de tecnologias

mais limpas, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos

órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

subestimado, implicando ajustes no feito, com a retificação do

estudo preliminar, termo de referência e edital ainda não

publicado.

ID AÇAO PREVENTIVA

1 Realizar conferência na proposta a fim de resgatar valores em

favor do erário ou inibir a prática de aditivo.

AçÃO DE CONTTNGÊNCIA

1

RISCO 01

Pode ser o caso de anulação e nova licitação, bem como

apuração de responsabilidade.

Necessidade de o fiscal se ausentar em face de

acompanhamento de outras contrataçÕes.

Probabilidade (x)Baixa ( )Media ( )Alta

Impacto ( )Baixa ( )Média (x)Alta

ID DANO

1 Não avaliação de outros aspectos contratuais ou recebimento do

serviço em desconformidade com as especificações técnicas.

ID AçAO PREVENTIVA

1 Realizar acompanhamento dos serviços até o término do

contrato.

ID AÇAO DE CONTTNGENCTA

1 Notificar fiscal substituto com antecedência\-

ID

FASE DE GESTAO E FISCALTZAÇAO
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16. DELARAÇÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

16.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar,

a aquisição mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de

fornecimento do objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar

óbices ao prosseguimento da presente aquisição.

16.2. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIAVEL.

í7. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda

refeito

o

M



37
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA B, RBARA
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊruCIA

AOUTSTçÃO DE VEíCULOS

GABTNETE E SECRETARTA MUNtCtpAL DE SEGURANÇA pÚAUCe

í. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação, através de Pregão

EIetrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021, de empresa

especializada para aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, conforme

condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1 .2. O prazo de vigência da contratação e de 12 (dozel meses, contados a partir da

assinatura do contrato.

2. ESPECTFTCAÇÕES DOS PRODUTOS E PREçOS ESTTMADOS:

1 ículo 0 Km com, nomínimo, as seg

Ano/modelo 202412024,

1.0, bicombustível (Etanol, gasolina), 04

ade para 5 passageiros,

ual de 5 marchas afrente e 1 a ré,

ro 13, encosto de cabeça nos ba

ianteiros e traseiros, direção hidráulica ou

létrica,na cor branca, capacidade de porta

las superior a 200 litros, preservando

correta dos bancos e tampa do

sem alterações, demais equ

idos na legislação pertinente.

2 UN R$80.758,00

1

Item

o

Nome do prod uto/serviço Quant Unidade

Medida

Valor Medio

Cotado
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2.1. O custo estimado total da contrataçáo é de R$161.516,00 (cento e sessenta e

um, quinhentos e dezesseis reais), conforme custos unitários apostos na tabela em

anexo.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de ContrataçÕes Anual 2024.

4. DA CLAUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPçÃO

a. DO EDITAL:

4.1.1. Para o presente certame licitatorio, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica

estabelecido que, em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco

Mundial e suas políticas e procedimentos de sanções vigentes, conforme

estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG, descrita no Anexo ll - Diretrizes

Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer com que seus

agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços,

fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as

contas, registros e outros documentos relacionados com qualquer processo de

seleção inicial, processo de pré-qualificação, apresentação de propostas, envio de

propostas e execução de contrato (no caso de adjudicação), e tê-los auditados por

auditores indicados pelo Banco.

2

b. DO CONTRATO:

4.2.1. No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor

deve permitir e deve fazer com que seus agentes (declarados ou náo),

subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores e

funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial

inspecionem o locale/ou as contas, registros e outros documentos relacionados com

o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter tais contas,

registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco

Mundial.
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4.2.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado

no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos

destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e

auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do

contrato (bem como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os

procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

4.2.3. A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações

legais, tanto na esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais

e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a

seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao

assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a

conservação e preservação do meio ambiente.

5. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

5.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital,

conforme estabelece o inciso Xlll do art. 60 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

6. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉnIOS DE ACEITAÇÃO

DO OBJETO

6.1. O pruzo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir

da assinatura do contrato.

6.2. Os veículos deverão ser entregues na Secretaria de Administração, sito a Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário

comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no

valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

6.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo proprio destinado ao

transporte deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma),

sendo expressamente vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da

tração própria do veículo.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta,

3
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devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação do

contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no pruzo de 10 (dez) dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do Vazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. MANUTENÇÃO, ASSTSTÊNC|A TÉCNTCA E PRAZO DE GARANTIA

7.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

7.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos

mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário),

pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos termos

e/ou declaração dessa garantia.

7.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas

obrigatorias (incluindo materiale serviços), constante do [/anual de OperaçÕes, nas

oficinas das concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada

pela quilometragem e/ou o tempo de uso do veículo.

7.1.3. Durante o prazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível

a solução do problema no proprio local onde se encontre o veículo e havendo a

necessidade de transporte para oficina propria da proponente, fica sob

responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação,

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do

problema.

7.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido

apresentar defeito ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de

chamado técnico, nos dias úteis, em horário comercial, ou seja, de 08h às 11h30 e

das 13h30 às 17h;

7.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado),

bem como os procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência

técnica e sua posterior devolução, serão realizados no local em que se encontra o

4
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veículo, sem ônus de deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que

realizaráo o atend imento;

7.1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro

do chamado técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado,

excluindo-se deste ptazo os sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado

por igual período mediante justificativa formal acatada pela Administração;

7.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia

concedida, bem como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus

para Administração, com indicação de endereços e telefones dos Centros de

Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

7.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

7.2.1. O prazo de garantia do veÍculo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis)

meses, livre de quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de

fabricação, mecânicos, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes

prematuros durante a operação e o emprego em condiçÕes normais, sendo

compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peças

e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da

data de emissão da Nota Fiscal;

7.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua

substituição, a garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s)

peça(s) defeituosa(s).

7.2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da

fornecedora:

7.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou

a substituição de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e

componentes que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com as

especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com

o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a legislação pertinente;

7.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes

que apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma

especificação técnica originalmente proposta;

7.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica

referente ao mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas

5
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distintos, a contratada deverá substituir o veÍculo defeituoso por veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior à constante da proposta;

7 .2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência

da garantia, será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partirda abertura do chamado

técnico, que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de

conserto for excedido, ou seja, no 11o (décimo primeiro) dia útil a partir da abertura

do chamado técnico, outro veículo com especificação técnica igual ou superior ao

constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua devolução. O

veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

7.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais

(manual de operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do

veículo em oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de

referência de fábrica com desenho e/ou foto de todos os seus itens de reposição)

relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas especificaçÕes, sob pena de ser

recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de recebimento,

veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificaçÕes

descritas na Proposta de Preços.

7 .4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente

as características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do

Fornecedor e todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

7.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas

auxiliares exigidos deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e

das normas da ABNT, INMETRO e demais órgãos fiscalizadores e normatizadores,

sendo que os itens considerados inadequados, inferior qualidade ou não atenderem

às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até sua

regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da Administração,

poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

7.6. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica

obrigada, pot pruzo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma forma, se a

Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar,

6
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juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência Técnica

autorizada.

8. PLOTAGEM DO VEíCULO

8.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da

solicitação de fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgão

solicitante com as logomarcas presentes no veículo.

9. EMPLACAMENTO

9.1. O veículo deverá serentregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara,

com as taxas de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatorio - DPVAT pagos,

com os certificados de registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento

do frete, tributos, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou

venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

í0. oBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

10.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste edital e seus

anexos;

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente, com as especificaçÕes constantes do edital e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeiçÕes, falhas ou

irregularidades verificadas, fixando ptazo para a sua correção;

10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes do Contratado, através

de comissão ou de servidores especialmente designados;

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal

e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

10.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelo Contratado.

7
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1 I.OBRrGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. Efetuar a entrega do objeto em peíeitas condiçÕes, conforme especificaçÕes,

ptazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica

autorizada, quando cabível;

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de

1 eeO);

11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de

referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.4. Comunicar ao Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

11.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

11.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

11.7. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2. As comunicações entre o tVlunicípio e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

12.3. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021. art. 117.

caput).

8
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12.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

13. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO e DE PAGAMENTO

13.1 . RECEBIMENTO

13.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de ate 10 (dez) dias

úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art.

140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e N1s.22,Xe23, Xdo Decreto no 11.246,de

2022).

13.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisorio, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de

07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no ptazo de 10 (dez) dias úteis, a contar

do recebimento provisório, após o recebimento da nota fiscal e a verificação da

execução total dos serviços, devendo ser demonstrado pela contratada a conclusão

do objeto contratado.

13.1.4. Para as contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133. de 2021, o

ptazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteís.

13.1 .5. O pruzo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

í3.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133,

de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

9
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13.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,

não será computado para os fins do recebimento definitivo.

13.í.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

13.2. LTQUTDAÇÃO

13.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

ptazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstruçâo Normativa

SEGES/ME no 7712022.

13.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no

14.133, de 2021.

'13.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

'13.2.3.1. O prazo de validade;

13.2.3.2. A data da emissão;

í3.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;

13.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

13.2.3.5. O valor a pagar; e

13.2.3.6. Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

13.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao

contratante;

13.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

10
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.68 d,a Lei no 14.133. de2021.

13.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível

razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas (|NSTRUÇÃo uonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

13.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

13.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

í 3.3. PRAZO DE PAGAMENTO

13.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da

lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

13.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação

das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

11
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

( 6 / 100 ) I = 0,00016438|=(TX) l=
TX = Percentual da taxa anual = 60/o

365

13.4. FORMA DE PAGAMENTO

13.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

13.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

13.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

í3.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

í4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da de

Recurso Livre.

N Sa

o

03 de maio de 2024

ct

to
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N' 0,88120/24

Nova Santa Bárbara, 03l06l2024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para abertura de licitaçáo cujo objeto é a aquisiçáo de 02
(dois) veículos tipo utilitário, para suprir as necessidades do Gabinete do
Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança Pública, num valor máximo
previsto de R$ 161.516,00 (cento e sessenta e um, quinhentos e dezesseis
reais).

As Secretarias solicitantes informaram que as despesas seráo
custeadas com recursos da fonte livre.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente

Elaine Luditk
Setor

RECEBIDO: DATA: _l_l _

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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coRRESPonoÊncIA rNTERNA

Nova Santa Bárbara, 03 de junho de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 088/2024 que

solicita Dotações Orçamentárias para abertura de licitação cujo objeto é a aquisição de 02

(dois) veículos tipo utilitário, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente

50

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.bt - Nova Santa Bárbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefelto Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRôNICO N" 22120124, que tem
por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as
necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança
Pública, nos termos da Lei n" 14.133. de 1o de abril de 2021.

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 06 I 2024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P aranít
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PORTARIA N" 123 de 31 de Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal no 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal n" 14.133, de

1' de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. lo Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art.2O Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e L\JIZ FLAVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempeúo de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompaúamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ l'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico aceÍca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bârbara,Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - Site - www.nsb.pr.sov.br



54r

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo peneNÁ

Art. 4o. O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bárbara, 3l de Outubro de 2023

CLAUOEMIR VALERIO

Qurro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara,Paranâ - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br- Site- www.nsb.pr.qov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento J urídico

Nova Santa Bárbara, 0410612024.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 2212024, cujo objeto é a aquisição de 02 (dois) veículos tipo
utilitário, para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Ít/unicipal
de Segurança Pública, em atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no

14.133t2021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine a Luditk Santos
Setor de Contatos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n' 2212024

Processo Administrativo no 3812024

Assunto: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as

necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipa! de Segurança

Pública.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica para análise da regularidade jurídica do processo licitatorio na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, para "aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as

necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança

Publica", conforme justificativas apresentadas.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

. Correspondência interna encaminhada pelo Prefeito

Municipal ao Departamento de Cotação;

. Relatórios de cotação de preços e orçamentos;

o Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços;

o Documentos de Formalização da Demanda (DFD), elaborado

pelo Gabinete do Prefeito Municipal e Secretaria Municipal

Segurança Pública;

. Estudo técnico preliminar (ETP);

. Termo de referência;

I
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o Relatório de dotação orçamentária (saldo das contas de

despesa), encaminhado pelo Departamento de Contabilidade do

Município;

o Autorização da autoridade administrativa competente;

. Copia da Portaria n. 123 de 31 de outubro de 2023, que

nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio

para conduzir os atos das licitações e contratações do Executivo

Municipal;

o Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos para

habilitação; (ii) termo de referência, (iii) modelo de declaração

unificada; (iv) modelo de declaração de ME e EPP; (v) minuta do

contrato.

o Correspondência interna encaminhada pelo Setor de

Licitaçóes solicitando parecer jurídico.

Por razóes de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

É o relatório

2. DA LEGTSLAÇÃO DE REGÊNCIA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "à", da Lei no

14Í332021, com redação dada pela Lei Complementar n" 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de

regência do presente processo é a Lei n" 14.13312021, que expressamente

revogou a lei de licitações e contratos administrativos anterior.

3. DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n' 14.13312021, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatorio seguirá para o orgão de assessorame
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jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatoria", não ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, § 1o, le ll, da Lei n' 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatorio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,

devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatorio,

está inserida na lógica do controle preventivo e gestão de riscos das

contrataçÕes, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. 169, ll e § 3o, da Lei n" 14.13312021, in verbis:

AÉ. 169. As contrataçôes públicas deveráo submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestáo de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informaçáo, e,

além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de defesa:

tI
Il - sequnda !inha de defesa. inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do próprio orgão ou

entidade;
tI
§ 30 Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos l,

ll e lll do caput deste artigo observarâo o seguinte:
I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão
medidas para o seu saneamento e para a mitigaçáo de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitaçáo dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à

Administraçáo, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste
30, adotarão as providências necessárias para a apuração d
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infraçóes administrativas, observadas a segregação de funções e a
necessidade de individualizaçáo das condutas, bem como remeterão
ao Ministério Público competente copias dos documentos cabíveis
para a apuração dos ilícitos de sua competência.

Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o

que preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuizo da

eventual análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40,

da Lei n" 14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aquiempreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,

suas características, requisitos e especificações, uma vez que as questões

técnicas fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitaçoes impostas à assessoria jurídica, impodante

destacar as palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml Q021, p. 88-

8e):

Evidentemente, a Lei náo confere ao orgão de assessoramento jurÍdico
a atribuiçáo de imiscuir-se em questôes de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritória atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
conÍecçáo dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria jurÍdica

I AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitaçóes e contratos administrativos. teoria
jurisprudência. 4 ed. BrasÍlia, DF: Senado Federal, Coordenaçáo de Ediçóes Tecnicas, 2021.
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deve ater-se à verificação de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mÍnimo,
exigências de justificativas especÍficas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestações técnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO

4.1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021estabeleceu que a fase preparatoria do processo

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o

plano de contrataçÕes anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso Vll, do

caput, do art. 12, da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar

todas as considerações técnicas, mercadologicas e de gestão que podem

interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caraclerizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçÕes
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contrataçáo, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contrataçáo fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condiçÕes de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condiçôes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composiçÕes dos preços util
para sua formação;
V - a elaboraçáo do edital de licitaçáo;
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Vl - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçáo;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequaçáo e eficiência da forma de combinaçáo desses
parâmetros, para os fins de seleçáo da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso paa a Administraçáo Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
!X - a motivação circunstanciada das condiçôes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitaçâo e a boa execuçáo contratual;
Xl - a motivaçáo sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitaçáo, observado o adr.24 desta Lei.

O dispositivo mencionado e complementado pelo seu parágrafo

primeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira

mais ampla, o planejamento da contratação envolve a investigação da propria

necessidade administrativa, buscando compreender os fundamentos que

justificam a requisição administrativa. Em outras palavras, é essencial analisar

detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de

contratação.

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contrataçáo, e conterá os seguintes elementos:
I - descriçáo da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
l! - demonstraçáo da previsáo da contrataçáo no plano de contrataçóes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação;
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IV - estimativas das quantidades para a contrataçáo, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dáo suporte, que
considerem interdependências com outras contrataçôes, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possÍveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
soluçáo a contratar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusáo da
licitaçáo;
Vl! - descrição da soluçáo como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutençáo e à assistência técnica, quando for o caso;
VII! - justificativas para o parcelamento ou não da contrataçâo;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalizaçáo e gestáo contratual;
XI - contrataçóes correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possÍveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluÍdos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xll! - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrataçáo
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos
l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo § 20 da referida
norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1o,
deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247'.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos edrtais das licitações para a contrataçáo de obras, serviços,
compras e alienaçóes, cujo objeto seja divisível, desde que náo haja
prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçáo de licitantes
que, embora náo dispondo de capacidade pa'a a execução,
fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitaçáo adequar-se a essa divisibilidade.
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Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b",

§ 3o, Lei no 14.133, de 2021):

| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contrataçáo recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o process,o de padronizacáo ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No caso de serviços, na aplicação do princípio do parcelamento,

deverão ser considerados (arl.47,11, § 1o, Lei no 14.13312021):

| - a responsabilidade técnica;
ll - o custo para a Administraçáo de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisâo do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu a

adjudicação do objeto por lote único, com as justificativas de ordem técnica e

econômica.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administração

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.'1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 6o,

XXlll, da Lei no 14.13312021:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

tl
Xxlll - termo de reÍerência: documento necessário para a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos :

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o ptazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contrataçáo, que consiste na referência
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando náo
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possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informaçÕes sig ilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contrataçáo;
e) modelo de execuçáo do objeto, que consiste na definição de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo orgão ou entidade;
g) criterios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleçáo do fornecedor;
i) estimativas do valor da contrataçáo, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dâo suporte, com os parâmetros utilizados paê a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adeq uação orçamentária;

tl

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.4. Da minuta do edital:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o

expressamente autorizado a utilizaçáo de mínutas padronizadas, nas situações

em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o Edital do processo licitatório na modalidade pregão,

na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço para

contratação do objeto, atende aos requisitos essenciais do arl. 25, da Lei no

14.13312021, sendo que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne

cláusulas e condiçÕes essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.5. Da minuta de termo de contrato:

Para a presente contrataçáo se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não
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enquadra nas hipóteses de exceçâo quanto a obrigatoriedade do instrumento

previstas no art. 95, da Lei no 14.13312021.

Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de Licitações, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, veja-se:

Art.92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
| - o objeto e seus elementos caracterÍsticos;
!l - a vinculação ao edital de licitaçáo e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;
ll! - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos omrssos;
lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condiçÕes de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da mediçáo, quando for o caso, e o
ptazo paru liquidaçáo e para pagamento;
Vll - os prazos de inÍcio das etapas de execuçáo, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
Vll! - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipaçáo de valores a título de pagamento;
XII! - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condiçôes de importaçâo e a data e a taxa de câmbio para
conversáo, quando for o caso;
XVI - a obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas,
todas as condições exigidas paê a habilitação na licitaçáo, ou para a
qualificaçáo, na contrataçâo direta;
XVll - a obrigaçáo de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz
Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.
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Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14.13312021.

4.1.6. Da publicidade do edital e do termo do contrato:

E obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consorcio

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os arl. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

14j33t2021.

Destaco que, após a homologação do processo, é obrigatoria a

disponibilizaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no

14.133t2021.

4.2. OO PREGÃO ELETRÔNICO:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, e obrigatoria a

realizaçáo de processo de licitação pública para contratação de obras, serviços,

compras e alienações, sendo que a obrigação de a Administração realizar o

procedimento licitatorio se dá em razâo da necessidade de que seja assegurada

a igualdade de condições a todos os concorrentes, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
tl
XX! - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitaçáo pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

Página 11 de



1\ j..1

U/
PREFEITURA MUN!C!PAL

NOVA SANTA BARBAR

pagamento, mantidas as condiçóes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de

licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatorio atende

ao preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre

diversos licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha

da proposta mais vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatoria para

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser

licitado se trata de bem comum, ou seja, os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes

usuais de mercado. (art. 6", Xlll e XLl, da Lei n" 14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende

à exigência prevista no art.6o, XLl, da Lei n'14.13312021. Porsua vez,o modo

de disputa atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que o presente

procedimento licitatório se encontra amparado na legislação de regência,

devendo, contudo, serem devidamente observadas as demais exigências legais

concernentes às fases posteriores à finalização da fase instrutoria do processo

sob os aspectos técnicos e jurídicos, em especial os prazos e a divulgação do

edital e demais itens, na forma do disposto no art.54, da Lei n" 14.13312021.

Outrossim, na fase de habilitação deverão ser observados os

documentos exigidos, na forma dos artigos 62 a70, da Lei n' 14.13312021.
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5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo, ressalvado o juízo de

mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise jurídica deste orgão de consultoria,

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa Bárbara - PR, 15 de julho de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Juríd ico Municipal
oAB/PR 118.675

Página 13 de 13



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LrC TAÇÃO
PREGÃO ELETnÔU CO n.o 22t2024

Processo Administrativo n.o 3812024

Objeto: Aquisição de 02 (do s) veículos tipo utilitário, para
suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria
Munic pal de Segurança Púb ica.

Tipo: Menor Preço, por item.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia 0210812024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamenta s, através do site
http://www -UASG -985457

Preço Máximo: R$ 161 .516,00 (cento e sessenta e um mil,
quinhentos e dezesseis rea s).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de h/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo sife

6e

://www.nsb V. l/licita m n

Nova Santa Bárbara, 1610712024.
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2212024
Processo Administrativo n.o 3812024

OBJETO
Aquisição de 02 (dois)veículos tipo utilitário, para suprir as necessidades do Gabinete do
Prefeito e Secretaria Municipa! de Segurança Pública.

CONTRATANTE
UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ í6í.5í6,00 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais).

DOrAÇÃO ORçAMENTÁnn:

DATA DA SESSÃO PUBLTCA

Dia 0210812024 às 09h00min. (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço / Por item

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de
pesquisa da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do
certame. (ex. : 90022 120241.

Dota

2024 191 02.oo1 .04.122.0030.2002 lSOr l+.+.gO.SZ.OO.OO De Exercícios Anteriores

Do Exercício2024 191 02.oo1 .04.122.0030.2002 lSOr l+.+.SO.SZ.OO.OO
De Exercícios Anteriores2024 581 04.001.06.125.0080.2007 lZaO l+.+.OO.SZ.OO.OO

2024 581 04.001.06.125.0080.2007 IZAO l+.+.gO.SZ.OO.OO Do Exercício
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EDTTAL - pnecÃo etetnôrurco N'22t2024
IIIIUI.IICíPIO DE NOVA SANTA gÁRERNR

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2212024
Processo Administrativo n.o 3812024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da
Pregoeira designada pela Portaria n" 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para
suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança
Pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a pafticipação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

23. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.87!4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'2212024
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de nalureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obseruadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.90 da Lei no 14.133. de

2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiqo 7'. XXX|ll, da Constituicão;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §
1o ao 30do art.40, da Lei n.o 14.133. de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, 'E 43.3266.8LL4, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br

Página4144



PREFEITURA MUNICIPAL 74,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÁO ELETRÔNICO N" 2212024
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valorÍinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.1 1 . O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1.O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, E 43.3266.8174, X - 86.250-000
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4.1.1. Valor unitário do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Modelo.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para
contrataçáo.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ í00,00 (cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conÍorme a ordem
final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
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o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepçáo de lances.

5.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.13.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paru a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática
para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas pare que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

5.21. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021

5.21.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
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5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido parc a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.22.1.A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.22.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.22.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5.É. facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.23. Apos a negociaçáo do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no arl. 14 da lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.í.í. STCAF;

6.1.2. Cadastro Naciona! de Empresas lnidôneas e Suspensas - GEIS, mantido pela

Gontroladoria-Gera! da União (https://www.poÉaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Gontroladoria-Geral
da U nião ( https://www.oortaltransparencia.qov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29, §1o).
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manifestação previamente a uma eventual

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a

contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 5Oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7 .1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO

7.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts 62 a 7O cla I ei no '14 133 de 2O2'l

7 .1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em orgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas

através da lnternet, ficam condicionadas à verificaçáo de sua validade e dispensam a
autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 4o. §ío. e aÉ. 60. §4o).

7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7 .1 .4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

apresente alguma restrição (art.43 da LC 123106 alterada pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fisca! das empresas
paÉicipantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igua! período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1o, da LC

í23106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal n"
14.133121.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçáo.
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7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7 .1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado optazo disposto no subitem
7.1.9.

7 .1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O ptazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1 . a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo paru a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversáo de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133. de
2021, o ptazo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo náo serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrôn ico https: //www. nsb. pr. oov. br/portal/licitacao/andamento

9. DAS TNFRAçOES ADMINTSTRATTVAS E SANçÕES

9.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. pratícar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem parua Administraçáo Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e
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9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caraderizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

10.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às
17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

íí. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUPÇÃO (RESOLUÇÃO SeSl No 262t20241
11.1.Para o presente certame licitatório, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e
procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG,
descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou náo), subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e
outros documentos relaclonados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-
qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de

adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

í2. DAS DTSPOSTçÕeS CenarS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela Pregoeira.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a flnalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
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https://www.nsh.pr.qov.Fr/pprtal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal

através do ende reço eletrôn ico www.qov. br/com qras

12.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.10.1

12.10.2

12.10.3

12.10.4
Porte;

12.10.5

ANEXO | - Documentos exígidos para habilitação;

ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - Minuta do Contrato;

nta Bárbara, 16107 12024.

Elai e a Luditk
Pregoeira

P o

\-
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABILTTAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso !l da Lei í4.í33/2021. na fase de habilitacão será
exiqida a apresentação dos documentos de habilitacão aoenas oelo licitante vencedor.

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

Habilitação jurídica:

Cédula de ldentidade, no caso de pessoa física.

Registro comercial, no caso de empresa individual.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

\' 
1.4

1.5

1.6

v

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 ptova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
í9a3 (CNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do
sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.
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6. Comprovante da Gondição de ME ou EPP, ge for o caso:

6.1. Gertidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.
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ANExo r - TERMo DE REFERÊncra

í. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação, através de Pregão Eletrônico, em
conformidade com a Lei Federal no í4.133/2021, de empresa especializada para aquisição
de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e

Secretaria Municipal de Segurança Pública, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2. O pÂzo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do contrato.

2. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NEGESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

4. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
4.1. DO EDITAL:
4.1.1. Para o presente certame licitatório, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e
procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,14, X - 86.250-000
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UN 758,00 161 .516,001 culo 0 Km com, com nomínimo,
seguintes especificações:
o/modelo 202412024, motor 1.0,

marchas afrente e 1 aré, rodas aro
13, encosto de cabeça nos bancos

hidráulica ou elétrica,na cor branca,

uperior a2OO litros, preservando

rações, demais equipamentos

11936 00

(Etanol, gasolina), 04
rtas, capacidade para 5

câmbio manual de 5

ianteiros e traseiros, direção

de porta malas

correta dos bancos e
mpa do porta malas sem

os na legislação pertinente
16í.516,00TOTAL
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descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e
outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pre-
qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de
adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

4.2. DO CONTRATO:
4.2.1. No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedordeve permitire
deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas

designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros

documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

4.2.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll -
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir

substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem

uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de

inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

4.2.3. A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com

a conservaçáo e preservação do meio ambiente.

5. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS
5. í . Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme

estabelece o inciso Xlll do art. 60 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

6. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRtTÉruOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
6.1. O ptazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura

do contrato.
6.2. Os veículos deverão ser entregues na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda

a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.
6.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo proprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminháo "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração propria do veículo.
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

ptazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, g 43.3266.8174, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página23l44



PREFEITURA MUNICIPAL 33,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N" 2212024
6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, apos a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.
6.5.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. MANUTENÇÃO, ASSTSTÊNCA TÉCNTCA E PRAZO DE GARANTTA
7.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:
7.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 36
(trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

7.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o
tempo de uso do veículo.
7 .1.3. Durante o prazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível a solução do
problema no proprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.
7 .1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às 17h;

7.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior
devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o atendimento;
7 .1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os
sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;
7 .1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem
como disponibilizaçáo do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.
7.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:
7.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e
funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em
condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir
da data de emissão da Nota Fiscal;
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7 .2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).
7 .2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:
7.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus para a
Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

legislação pertinente;
7.2.2.2. Substituir o veÍculo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;

7.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados reÍerentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir
o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

7.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partirda abertura do chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(decimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua
devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.
7.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de
operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou
foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de

recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.
7.4. O veículo deverá ter versão tecnologica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.
7.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,

inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará

suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

7.6. Apos o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada, por prazo

não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.
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8. PLOTAGEM DO VE|CULO
8.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de
fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

9. EMPLACAMENTO
9.1. O veículo deverá serentregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de
registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preÇo proposto (preço C.l.F).

10. oBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;
10.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
fixando ptazo para a sua correção;
10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;
10.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;
10.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

í í.oBRrGAçÕES DO CONTRATADO
11.1. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade,
e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, quando cabível;
1 1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);
11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
11.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
1 1.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração paÂ a gestão do contrato;
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11.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

12.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021. art. 117. caout).

12.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em

registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabívels.

13. CRrrÉRtOS DE MED!ÇÃO E DE PAGAMENTO
13.í. RECEB!MENTO
13.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arls.22,
X e 23, X do Decreto no I 1.246, de 2022).

13.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento
provisório, após o recebimento da nota fiscal e a verificaçáo da execução total dos serviços,

devendo ser demonstrado pela contratada a conclusão do objeto contratado.

13.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

13.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
13.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da lei ,no 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
13.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.or.sov.br

Página27l44



PREFEITURA MUNICIPAL g'7
,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'2212024
13.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
í3.2. LTQUTDAçÃO

13.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 70, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

13.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da no 14.133, de 2021
13.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
13.2.3.1. O prazo de validade;
13.2.3.2. A data da emissão;
13.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;
13.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
13.2.3.5. O valor a pagar; e
13.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo apos a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
13.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÉ 68 rla I ei no 14 133 cle 2021

13.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

13.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.
13.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
13.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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13.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

í3.3. PRAZO DE PAGAMENTO
13.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa
SEGES/ME no

13.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
í3.4. FORMA DE PAGAMENTO
13.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
13.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

13.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
13.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no'123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS

í4.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias.

Dotações

da
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99

2024 191 loz.oot .o4:22.oo3o:ooz lsot l+.+.oo.sz.oo.ooloe Exercícios Anteriores
2024 191 loz.oot .04.122.0030.2002 lsot l+.+.so.sz.oo.ooloo Exercício
2024 sB1 lo+.00t.06.'t25.ooao.2oo7 lzao l+.+.oo.sz.o0.00lDe Exercícios Anteriores
2024 sB1 lo+.oot.06.125.oogo.2oo7 lzap l+.+.oo.sz.o 0lDo Exercício
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ANEXO il - DECLARAçÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão EIetrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no

endereço na Rua no , CEP:
, com

na cidade de
Estado do , telefone (_l por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.5o da

Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTGROEMPRE A E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no

no , CEP:
, COm

na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de

seu representante legal, o (a) Sr (a) inscrito (a) no CPF no

eRGno DECLARA, para os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( )MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTRAT 0>12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FpzEM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTABÁRBARAEAEMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
AOUISIçÃO DE 02 (DOrS) VEÍGULOS TrpO UTTLITÁRrO, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA pÚBLrCA.

Referente ao Pregão Eletrônico n" 2212024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ............ inscrito no CPF sob. o no .....................,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNEGEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico no.2212024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para
suprir as necêssidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança
Pública, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vtcÊNctA E pRoRRocAçÃo

2.1. O ptazo de vigência da contratação é de í 2 (dozel meses contados da assinatura deste
contrato., na forma do artiqo 105 da Lei n' 14.133. de 2021.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92. tV.

Vll e XVlll)

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
3.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021, art. 117. caout).
3.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOGAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DoS cRtTÉRtoS DE
AGETTAçÃO DO OBJETO.

4.1. O ptazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.
4.2. Os veículos deverão ser entregues na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.
4.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo proprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração propria do veículo.
4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
4.5. Os bens seráo recebidos definitivamente no ptazo de í0 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
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4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçáo do contrato.

cLÁusuLA eutNTA - MANUTENÇÃo, ASSrsrÊNcA TÉcNtcA E pRAzo DE GARANTTA

5.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

5.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 36
(trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

5.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o
tempo de uso do veículo.

5.1.3. Durante optazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

5.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às 17h;

5.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o atendimento;

5.1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

5.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com

indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

5.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

5.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operaçáo e o emprego em
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condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir

da data de emissão da Nota Fiscal;

5.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

5.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora

5.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus paru a
Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a
legislação pertinente;

5.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;

5.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir
o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

5.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua
devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com
especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

5.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de
operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou
foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de
recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

5.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as
características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.
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5.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e
demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da
Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

5.6. Apos o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada, por prazo
não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

CLÁUSULA SEXTA - PLoTAGEM Do VEícULo
6.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao orgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

GLÁUSULA SÉTIMA - EMPLAGAMENTo
7.1. O veículo deverá ser entregue em nome do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de
registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

cLÁusuLA orrAVA - SUBcoNTRATAçÃo

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

GLÁUSULA NONA. PREçO

9.1. O valor total da contratação é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA DÉcrMA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vr)

10.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - OBRTGAÇÓES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xr e XIV)

São obrigações do Contratante:
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1 1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

11.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Verificar minuciosamente, no pruzo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

11.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
fixando ptazo para a sua correção;

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptezo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

11.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;

11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - OBRTGAçOES OO GONTRATADO (art. 92. XIV. XVt e XVil)

12.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade,
e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relaçáo da rede de
assistência técnica autorizada, quando cabível;

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

12.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;
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12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA cúusuLA ANTTFRAUDE E ANTTcoRRUpÇÃo
(RESOLUçÃO SeSA No 262t20241

13.1 No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e
deve Íazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas

designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros
documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

13.2 Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll -
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir

substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem
uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de
inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançóes vigentes do Banco Mundial).

13.3 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com
a conservação e preservação do meio ambiente.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xl! e Xlll)

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - rNFRAçOES E SANÇÔES AOI,IINISTRATTVAS (art. 92. XrV)

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156. §2o, da Lei no 14.133, de

2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "fl', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o. da Lei no

14.133, de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133. de 2021)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o, da Lei no 14.133. de 2021).

15.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.87L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página40144



PREFEITURA MUNICIPAL , 1
J- a

41

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'2212024
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8o. da Lei no 14.133. de 2021).

15.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no ptazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1", da Lel )

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133, de 2021)

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a
Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei no 14.133. de 2021)
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15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo orgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26. de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL (art.92. XIX)

16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1ô.1.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei paa a continuidade da execução contratual.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

doprazonelefixado,poralgumdosmotivosprevistosno,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

16.3.3. lndenizações e multas,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8L14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página42144



PREFEITURA TMUNICIPAL ,

^i 70 E3o ineiso \/ do f)aerelo n 7 7)4 de )O1)

cLÁusuLA vrcÉstMA PRtMETRA - FORO (art. 92. §ío)

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná , pata dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133/21.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

L!2
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'2212024

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatório (arl. 131, caput. da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. V!!r)

17 .1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTACO ES.CONT RATO#T>

cLÁusuLA DÉcrMA oTTAVA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lr!)

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor- e
normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA NONA - ALTERAÇOES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da

Lei no 14.133. de 2021.

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,

de 2021.

cLÁusuLA ucÉsrMA - PUBLTcAçÃo

20.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.80, §2o, da Lei n. 12.527, de
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Prefeito Municipal - Contratante

<FORNEC EDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAçÃo
(Portaria xxíxx)
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1610712024,08:55 lmprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solícitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 76/07/2024 08:54:51
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 10458378
Data prevista de publicação: t9/0712024
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publícadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Tamanho

Presidência da República
Imprensa Nacional

Arquivo(s)

Edital pregao 22 2024 para publicacao diario
uniao.rtf

ÀÂ, 1i4

cm ValorMD5

e7 ldfadd7B6f47d5
5e9a9b089651a33

o
e

uencial

2 1 80346 1

I
5,00 R$ 194,60

DO OFICIO R$
L94,60

lmprimir Recibo Página Principal

https://incom. in.gov. brlrecibo.do?idof=í 0458378 1t1
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1610712024,09:06 S|ASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

t t Este Aviso de Licitaçáo será Divulgado no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas - PNCP e no gov.br/compras
rt (wwwgov.br/compras) na dala de 1710712024.

Resumo do Aviso de Licitação

urgao UASG Responsável

98023 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregáo Tradicional Elehônico Aberto

Critério de Julgamento

Lei no'14 13312021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

No do Processo

3812024

Quantidade de ltens

Objeto

Aquisição de 02 (dois) veÍculos tlpo utÍlitánÍo, pana supnlr as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretania
Municipal de sêgunança Pública

Data da Divulgação

1710712024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 17t07t2024 AS 08:00 Em 02t08t2024 AS 09:00

íÍr
J--L1

Le

Dis ponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 1610712024 09:06:38

1

Disponibilizar apenas para Divulgação I

Aviso de Licitação 
I

»

lt*oí"."n " I

111

90022t2024



Pregão EIetrônico no 22/2024

ffi Publicado em 16t07 12024

t oujeto

Aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as necessidades do

Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança Pública

@ Preço máximo

R$ 161.5 16,00 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos rêpresentantes

Até às 08h59min. do dia 02/08/2024

ffi Abertura e avaliação das propostas

1-\s 09h00min. do dia 02/08/2024

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais inÍormaçôes

Através do Portal de Compras Governamentais, através do

site http_lZwrvugov.brlcomprgg - UASG - 985457

I Arquivos

16/07/2024 - Edital do Pregão Eletrônico n" 22/2024

(D Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida dhue aqú.

1i6

lmpresso em 16/07 /2024 - 09:13:42
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Detalhes processo licitatório
Gerai

Entidade Executora MUNICÍpIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 22

Modalidade* pr"n5o

Número edital/processo+ I 3972924

provenlentes de orgànlsmos lnternaclonâ13/nultllatêrals dG créd

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

l

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as ne<essidades do

Gabinete do PreFeito e Secretaria Municipal de Segurança Pública

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentiária* 9266164 122OO3O2OOZ441O520OO0

Preço máximo/Referência de preço - 161.516,00

R$'

Data de Lançamento do Edital

Data da Abeftura das Propostas o2lo9/2024 Data Registro L6lo7/zoz4

Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPPIME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas Íegionais su locaisl Não

Percentual de participação; 9,gg

Data Cancelamento

CPF | 427ts,-2958 (tgSaú)

https:/iservícos.tce.pr.gov.br/TCEPRI/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111
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MUNICIPIO OE NOVA SANÍA AARBARA
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PODER EXECUTTVO

IMPRENSA OFICIAL.
Lel n" 66O, de 02 de
abril de 2OL3.
Responsável pela Edição:

Luclono Alberto Anelln co6o

I - Atos do Poder
Edição:2 01 Dala 1610712024

AVrSO DE LTCTTAçÃO

necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de
Segurança Pública.
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO pÚALtCA: Dia 021081202! às 09h00min. (horário
de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site
http://www.qov.br/cgmpras - UASG - 98§457.
Preço Máximo: R$ 161.5í6,00 (cento e sessenta e um mil,
quinhentos e dezesseis reais).
lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de
expediente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo
Íone 43-3266-81 14, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br
Nova Santa Bárbara, 1610712024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Ediçáo: 27 4512024-1021 - Data 16107 12024

Objeto: Registro de preço para eventual contratação de serviços de
propaganda volante, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social do
Trabalho e Geração de Emprego.
Tipo: Menor preço, por.item.
DATA DA SESSAO PUBLICA: Dia 051081?024 às 09h00min. (horário
de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site
http://www.oov.br/compras - UASG - 985457.
Preço Máximo: R$ 3.653,01 (três mil, seiscentos e cinquenta e três
reais e um centavo).
lnformacôes Comolementares: poderão ser obtidas em horário de
expediente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo
fone 43-3266-8í 14, ou por E-mail: licitacao@nsb.or.qov.br
Nova Santa Bárbara, 1610712024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Contro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

Edição N" 2745 - Nova Sonta Birbaro, Paran.í TERÇA-FEIRA, 16 DE IULHO DE 2024,
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Portal Nacional de Contratações Púbticas

ô ) eoiuit

Edital no 9OO22/2O24

q 3 Entrar

Ultimo o tua lízoÇoo 17/07/ 2O24

Locat: Nova Santa Bárbara./PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo [ega[: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tlpo: EditaL Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP:77/O7/2024 Situação: Divutgada no PNCP

Data de inÍcio de recebimento de propostas: 77/O7/2024 O8:OO (horário de BrasíLia)

Data fim de recebimento de propostas: O2/O8/2O24 O9:OO (horário de BrasíLia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-000046/2024 Fonte: Compras.gov,br

Objeto:

Aquisição de 02 (dois) veÍculos tipo utiLitário, para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança Púbtica

lnformação complementar:

Para as respostas de esctarecimentos e impugnações deste editaI acesse o Link: https://cnetmobiLe,esta[eiro,serpro govbr,/comprasnet-

web,/pubLic/[anding?destino-quadro-informativo&compra-985457O59OO222O24

VALOR TOTAL ESÍIMADO DA COMPRA

R$ 161516,OO

Itens Arquivos Histórico

Número ) Descrição:

Veícuto uti[itário

Exibir: 1-l dê 1 rtens

§f https://pot1aiciçservicos ecorromia goubr

-Í oâoo !,7'ii gool

Ouantidade' ValoÍ unitário estimado :

R$ 80.758,0O

Valor totaI estimado a

R$ 161.s16.00

Detathar

o2

Pâgina (>

dciir.iií,iíto,r,rj(,rítcrit ili:r:, :r.lr,: :i':l,,il !t):il)lri.:.-;(..)ai):':'.a:::::j!,,1 ajii)1i.,:y: i
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r8 C ossi cqdos ÍrEGD",,*,u-"-o,u FOLHA DE LONDRINA Quorto-Íeirq 17 de Julho de 2024

Folha de Londrina

utlll6rio.

M
DATÂ D

Ohmmh. (torrrio d! Br..íll.). LOCAL:

d! PrêÍêituE MuiciFl dc S BÚ.
brn, 6ilo á Ru wlrÍdo Brllffiun dc Moe tr'222 -
Cdh, Flo Íffi11-!266tll{. ou pr E-mlil: liai@@
úb.oíoovb,

Norx $nb &llr.r 16re7l2024
f,lrltr. Crkrhr Ludlrk do. S.nlo.

PftBoeiE
Ponürin n" l2ll2021

PREFÊMJU XUNICIPA OE TUBÊ
auso DE uctr ÇÁ0

EorÂL oE coNcoRRÊxcta ELEiRôNtcÂ N' 0u02a.
O Municlpb dê hDaPR. bhâ pütu qú hú-r4liai & 8:30 hdá. óo db 6 de âF.lo
& âno d.202{, ná Dl.E,m 8LL, CONCOffiÊtCLA. m Íorm ElãlónrB. sb r4'me &
oryBibda pÍ g.çoOlN, tp m.rcr FS, a Eops fixos. !ám Íê6iu.lô, de(3) quinl.(s)
dÉ{r):

Oq6b OuánUdêe un6*
ds mdda

Cênlm RECAPÊ€m CBUO 10 34{,62 m: 180d€s

^ 
Psla Tbb @m o lnl.ho l@Í 6 Edbl, wr r.s9€divoi M&3, âdondos o ân.x6,

Fdd er ôU& no Pdd Núnd & C6[.ráçôd Púd@8 - PNCa .luo *lónl@ d.
Prchrum & ffi . ru ddsbru BLL (Iw.U.q.&). lnbmçó.! *tuais, dúü&.
s pdk ds d.ffinb p# s 4@nE6 âo^gsnE d€ CoEbçâo, p molo
da phbíma

l6*/PR, 18 delulM ds 2m4

Luis &zríCúrcÉs
AgEnta dâ Conúâbçâo

_ lr\I( )F,.rI rruul ií]rti\Fioaà,
PA SO O' O'' O O.OA- ^'PA "^H' P" JJ,S- A çA O

Outra Educação é Possível: após três dias de debates,
chega ao fim o Congresso da APP

\-

Sob o lemo "Outro Educoçõo Possível", mois de 700 educodores discutirom propostos em grupos de trobolho, que forom votodos e oprovodos

chega ao fim na manhã dale sábado (I3), o 14o

Congíess Esudual da APP-Sindicato, Foíam tÍês
diasdedebâtesebíe as ações que deverão orientar
a luta dos educôdoÍes nos próximos quatro anc
contra os retrGesos na educaçãoe por uma esco-
la pública hurnanizadom, de qualidade e libertade
Ía Mais de 675 emendas retiradas dos Congreses
Regionais foêm apr«iadas durante o encontro.

Sob o lema "OutE Educação Posível", mais de 700
profes$res, funcionários de escola, estudantes e
membros da comunidade escolar disutiEm pÍo-
postasem gruposde trâbalho,que íoram votadas e
aproEdas para sÍem incoÍporadas na ioÍnada de
lutasdo Sindicato. As proposiçõesenglobam pautas
de aposentados, fu ncionários de escola, valoriáção
slaÍial, e luta contra a privati2âção e militâriDção
de 6colas públlcas, promoção da saúde de educa-
dores e a deíesa das carreias.

Além dês paulas específicas relacionadas às con-
dÍções de trabalho, o plano de lutas é composlo
poÍ diretÍizes que orientam a atuação sindical nas
políticas permanentes dê íetações étnico-raciais,
mulhertÍabalhadora, direitos LGBTIT e juventude.

A presidenta dâ APP-Sindicato, Walkiriâ OlegáÍio
Mazeto, disse qu€ para alÉm dos debates, a parte
mais importante do Congresso é o compartilha-
mento de experiências e da vivência de educado-
Íes de várias partes do eíado, país e do mundo.

"Quem participa da luta tem companheiros no
mundo inteiro, porquevocês não se conheceriam
se não fosse a luta deste sindicato. Então são pes-
soas que vocês conheceram, tiveÍam o prazeí de

Íré5 dios intensü
dê debdléên
deíeso do educoçõo
públko lorctn
r@lizodgs duÍohte
o )1'Congftsso
Etloduoldo Pe no
Expotrcde, eth Pinhois.
Foaofr horcnogen,
metuóíios e lÍotenbs
etEontíos Nopniüifro
peiodo, o tulo
contínilosofrondo se

ooniovlmento ^Nõo

Vendo o trinho Escolo'i
que é umo raposlo oo
Prcjelo Porceiro
do Etcolo,

lruFn: 
^lrvtru 

/ 
^PP 

§id!ú'

ouvir, são trabalhadores e trabalhadoras da edu.
cação que puderam compartllhar a expêrlênclâ.
É assim que a gente íaz a luta", completa.

Walkiria reforça que essa uniâo é Íundamental
paíâ que seja possÍvel construlr uma socledade
inclusiva e igualitáíia.

"Íivemos o lançamento do movimento "NãoVenda
a Minha Escola", que ampliou paÍa além da educa.

ção a noss lub. Nós tivemos o apoio de outEs câ-
tegorias como 05 metalúrgi@s e outros sindicatc,
quejunto de sua categoria anunciaram a ad€são ao
movimento. Então nós vamos ampliando a Íorça
quandooutros se agregam às nossas pautas a deíe-
e da escola pública", Íinalizâ Wâlkiriô.

Poífim, com a canliga "desenrola, batee pisa no É-
tinho'; as cÍjânças quê paníclpâram do Congressl-
nho da APP reâlizaÍam uma apresentação sob a su.

pervisão do grupo Mirabólica, que reallzou, por três
dias, atividades pedagógicas com os pequenos.

Nao Vendr . Minh. Escol.

O lançamento do movimento é uma resposta ao
proieto de privatização das escolas públicas, pro-
movido por Ratinho JÍâ partlrdo Pro.ietoParcei-
ro da Escola, aprovado em junho deste ano. Se-
gundo a medida, o govemo píetende entregar204
escolas nas mãos da iniciativa privada, subveÍ-
tendo a píoposla de educação pública e entre-
gando verbas para empresas.

Após a apro€ção da lei, as comunidades escola-
res votarão em suas regiões se aseitaÍão ou não
o modelo nas escolas seleclonadas pelo governo.

No lençamento, deputados, ÍepÍesentantes do
movimento estudantil e sindicatos que lutam pe-

la educaçâo pública discursanm e gaGntiram a
sua união na lutà contra e aprovação dâ prlvati-
zação nas comunidades escolaÍes.

l4o Contr.$o Est.du.l d. APP

O encontÍo é um dos maiores eventos do paÍs so.
bre educação. Mais de 700 proÍessores e Íuncio-
náÍios de escolas de todas as regiões do Paraná
participam da prognmação, no ExpotEde Con.
vention Center. Deríotar o projeto "Parceiro da
Escola", Íol uma das pautas d€batidas.

O evento promoveu uma intensa agenda de análi-
es dê @niuntu6 intmacional, nacional, sindical,
educacional e estadual, e também íoÍmulou a tese
que orienta es lutas para os pnóximosquatro anos.

Parlamentares protocolam projeto de lei com reajuste
salarial de 8,03olo para servidores do Executivo
DeuosodogovenaRotinlp.Jramos troboltadomúrigoudeptodosdoOpsifiooconstruíremprojetoproreporo iníloçõo

O deputádo eíadual Professor Lemos anunciou na sessão dã
Assembleia LeBislatiE, destasegunda-feiÉ (15),quea banca-
da PT-PDT protocolou prcieto de lei paía coÍrigirem 8,039óos
salários dos servidores do Poder Executivo do Paraná, a partir
de malo, mês da datà-bõe d6sestrabalhadoÍes. O projeto 6-
tabel{e que o reajuste slarial será dividido em três parcelas
de 2,61%, a serem aplicadas em Janeiro, julho ê novembro

A lniciativa ôcontece após decisão do governo Ratlnho Jr de
lgnoÍar os servidores do Executivo. "Estômos protocolando
proj€to de lei de reposição -larial dos servidores do Poder
Executivo o governo deveÍia teÍ Íeito isso e não Íez. Ea obÍi-
gação dele'l disse Lemos em discurso na sessão.

O parlamentaÍ lembrou que na semana passada foram vota-
dos na Assenrblela Legislativa projetos de lei que corrigimm
em 8,03% os $lários dos seÍvidoÍes do Legislativo, do Judiciá-
Íio, do Ministério Público e do Tíibunal de Contas. "O projeto
dos seruidores do Executivo nâo chegou. Então construímos
o prcjeto e estamos âpresentando", explicou.

Lemos ressaltou o dBrespeito do governador Ratinho Jr aos
servidoÍes do Executlvo. "É um direito de todo trabalhador
brasileiro receber pelo menos a inflação do ano e o govemo

RatinhoJrnão pagou em nenhum ano. Elejá está noseusegundo
mândato e em nenhum dos anos repôs a inflação ao servidor do
Poder Executlvo", afirmou.

Ratinho Jr tem dsrespeitàdo a constituição do hraná, a Cons-
tituição brasileia e â lei estadual que estabelxeu a data-b6ê,
diss Lemos na tribuna.'Ele desrespeita tamtÉm os seruidor6
do PaBná, sejam civis ou militares, da ativa ou aposentados. ls-
so é um absurdo e nós deputados não podemos assistir sem Íazer
nada", afirmou.

O reajuste salarial dos servidores do Executivo é lêgal, é constitu-
cional e o gov€rno tem condiçõ6 de pagaí. 'O Estado tem orça-
mênto, tem dinheiío em caixa e tem mârgem Íis€al. Não está fa-
zendo porque não quer e desrespeitando quem trabalha e cuida
dos serviçG públicos em todo o estado do Paraná", disse Lemos.

Há anos o goveÍno Ratinho Jr desrespeita a Lei 15.5122007, que
regulamentà a data-base no Paãná. Em 2015, a partir da etuação
dos sindicatos, a Lei 18.493 toi aprwada, estabel«endo datas e
parâmetros para implementação da data-base parâ os anos de
2015, 20f6 e 2017. No entanto, no ano seguinte, em nova lei es-
tadual, o governo congelou os reajustes. com isso, a deíasagem
acumuladajá supera os 35%.
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a Construção de Muro de Fecho Frontal no Cemitério Municipal de Figueira, (227,10 Mr),
incluindo material e mão de Obra,

Fi8ueira-PR, 17 de julho de 2024.
jOARES RODRIGUES DE PROENçA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

REsutrADo DE GHAMAMENTo púBuco Nr 2/2024

t€l PAULO GUSTAVO (Audiovisual)
A Secretária Munlclpal de Educação e Cultura, titular do Conselho Municipal de

Cultura, Luclmara Dantas Galdlno VarEas, CONSIDERAND0 a Lel Federal Complementar No
195, de 8 de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, regulamentâda pelo Oecreto Presidencial Ne
11.525, de 11 de maio de 2023 que dispôe sobre o apoio financeiro da LJnião, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos municÍpios para Earantir ações emergenciais direcionadas ao setor
cultural bem como o Decreto Municipal Ne 82412023, de 10 de julho de 2023 que
reBulamenta a Lei ComplementaÍ Ne 19512022, Lei Paulo Gustavo TORNA PUBLICO O
RESULTADO FINAT APÓS ANÁLISE DA OOCUMENTAçÃO JURíDICA ÍCIAI|VA A AVALIAçÃO DA
pRoposrA DE cApAcrrAçÃo DE ÁuDro, vÍDEo E ForopARA o MuNrcÍpro oE FRANclsco
ALVES/PR nos se8uintes termos: Next Vldeos - Pontuaçâo 7,77 - habllltado. Nos termos do
Edltaf de Chamamenlo 0212024 do Municíplo de Franclsco Alves/PR, Ílca aberto o prazo
para interposição de recursos relativos a habilitação juíídica, devendo o proponente se
manifestar no prazo legal.

Francisco Alves-Pr, 17 d julho de maio de 2024.
LUCIMARA OANTAS GALOINO VARGAS

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAU

Avrso oE oE |NEX|GTBIITDADE DE uctrAçIo N' r4l2024

A Prefeitura Municipal de lmbaú torna público Edital de Chamamento Público -
Credenciamento, com sessão de inscrições das 08:00 horas do dia 23 de Julho de 2024 até
as 17:00 horas do dia 08 de Agosto de 2024 horário de Brasília - DF; com a Íinalidade de
selecionar melhor proposta paía escolha e premiação de Projetos Culturais que sêrão
desenvolvidos no MunicÍpio, para promoção da cultura, Outras lnformaçÕes, bem como
cópia do edital completo, poderão ser obtidos junto ao slte www.imbau.pr.gov.br, ícone
Licitações ou junto à Prefeitura Municipal, duÍante o hoÍário de expediente. Endereço
Avenida Francisco Siqueira Kortz, ne 471, São Cristóvão, lmbau / PR. fone:0800 115 3131

lmbaú - PR, 16 de julho de 2024.
DAYANE SOVINSKi RODRIGUES

Prefeita

pREFETTURA MUNrctpAL or ttaúrue Do suL

ExrRATo DE |NEXTGTBTL|DADE DE ucÍÍAçÃo N. t2lzo24

Processo no 012/2024 -CONTRATADA: MARCOPOLO S/A, CNPI: 88.611835/0018-77, Rua
lrmão Gildo Schiavo, 110, caxias do sul, RS, cEP: 95058-510, representada por Sidnei
Var8as da silva, e-mail: Silvana,5chinatto@volare.com,bí.
OBJEIo oo CONTRATO: Aquisição de Ônibus Rural Ercolar - ORE 1 (4x4) através de adesão
a Ata de Re8islro de Preço do FNDE, conforme Termo de Compromisso 9549834 reSistrado
no sistema SIMEC; VALOR DA CONTRATAçÃO: RS581.878,00 (quinhentos e oitenta e um mil
e oitcentos e setenta e oito reais). PRAZO DE vteÊructa:12 (doue) meses, podendo ser
prorrogado. PRAZO DE ENTREGA: conforme estabelecido na ATA RP e Minuta do Contrato
do FNDE PREFEITO: GIISON JOSE DE GOIS. FORO: Comarca de Nova Londrina-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

Avrso DE ucrrAçÃo
PREGÃo EtEÍRÔNIco Ne 36/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de seruiços de rastreamento e
monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GRPS, paÍa a gestão da Frota
Municipal. Recebimento das Propostas: das 08h00min do dta 22 de iulho de 2024, às
08h50min do dla 07 de egosto de 2024 Abertura e lul8amento das Propostas: das
08h51min às 08h59 do dia 07 de agosto de 2024. lnício da Sessão de Disputa de Preçosi
às 09h0omin do dia 07 de agosto de 2024, lnformações Complementaresi

O edital completo poderá ser examinado através da Plataforma onde 5erá
processado golsa de Licitações e Leilões - BLL: hnp://bllcompras,com/ ou através do link
httpi//portal.jaguariaiva.pr,gov.br/transparencia/licitacoes/. Maiores lnformaçõesi e-mail
comprasjaS@8mail,com.

JaBUariaíva-PR, 16 de iulho de 2024
ALCIONE TEMOS

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

Avrso DE ucrraçÃo
coNcoRRENcrA pREsENcrÂL Nr 2012024 - pMrs

Objeto; Concessão de dlreito real de uso a particulares, de imóveis públicos
municipais no parque industrial - pilar i e em outros locais de laranjelras do sul, nos termos
da lei municipal ne 051/2077.

Tipo Licitação: Técnica e Preço.
Abertura da sessão pública: 16109/2024, às 08h15min
lnÍormações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e 5eu5 anexos estarão

disponíveis no site do MunicÍpio.

Laranjeiras do Sul-Pr, 12 de julho de 2024
JONATÀS FELISBERTO DA SILVA

Prefeito

Avtso DE UcrÍAçÂo
PREGÃo ErErRôNrco Ne 7rlzo24

Objeto: Registro de preços para aquisição de mobillário escolar para as
instituiçôes (escolas e cmels) pertencentes a rede munlclpal de educaç5o.

Tipo Licitação: Menor Preço poÍ Lote.
Modo de disputa: Aberto e Fechado,
Abertura da sessão pública: O7/O812O24, às 08h00min, no slte

https://bnc.org.br/.

Laranjeiras do Sul-Pr, 12 de iulho de 2024,
JONATAS FELISBERIO DA SITVA

Prêfêito

Avrso DE ucrrAçÃo
pnecÃo rLErnôtrco Nr r4l2o24

Objeto: Contratação de empres (s) para prestação de serviços de transporte
escolar para atendimento aos alunos matriculador regularmente na rede oficial de ensino.

Tipo Licitação: fúenoí Preço por Lote.
Modo de dlsputa: Abeno.
Abertura da sessão públicar O9lO8/2024, às 08h00min., no site

ww llcitanet.com.br/.

Lâranieiras do Sul-Pr, 15 de julho de 2024
,IONAÍAS FELISSERTO DA SILVA

pÍefelto

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIúNDIA DO SUL

avrso DE ucrraçÃo
coNcoRRÊNcrA EtEÍRôNrcÂ N1 ttlzo24

A Prefeltura Munlclpal de Marllândla do Sul torna público, que fará realizar as
10:00 horas do dia 06 de agosto de 2024, na plataforma eletrônica https://bnc.org.br/,
concorÍência, na forma eletrônica, sob regime de empreitada tipo menor pÍeço, POR LOTE
contíatação de empÍesa especializada, lote 1 reperÍila8em corretiva (CBUq) nas áreas de
acostamento da av, Brasil, lote 2 execuções de calçadas, meio fio (conÍorme indica
indlcado nos projetos) na AV. Brasil no MunicÍpio de Marilândia do Sul. A pasta técnica
com o inteiro teor do edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser
obtlda no Portal Naclonal de Contratações Publlcas -PNCP, sitlo eletrônico da Prefeitura
http://marilandiadosul.pr.gov.br/ e ne platafoÍma eletrônica https://bnc.org.br/.
lnformaçôes adlcionais, duvidas e pedidos de esclarecimento podeEo ser apresentados ao
agente de contratação, por meio da plataforma https://bnc.ort,bÍ/.

Marilândia do Sul-PR, 18 de Julho de 2024
HELENA SILVA OE OLIVEIRÁ

Agente de contratação

PREFETTURA MUN|C|PAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Avrso DE LtctrAçÃo
PRE6Ão ELtÍRôNtco N! 39/2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO39-2024-TIPO: MENoR PREçO PoR ITEM. o MunicÍpio
de Nossa Senhora das GÍaças/PR, toína público que estará Íealizando através da
plataforma eletrônica M.bnc.org,br, por intermédio da Bolsa Naclonal de compras
(BNC), ceÍtame licitatório, na modalidade Pre8ão EletÍônico N! 39/2024, cujo objeto
consiste: Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola 4x4 e 01 (uma) Roçadeira pâra atender as
necessldades da Secretaria de Obras, Viação de serviços UÍbanos do município de Nossa
Senhora das G.aças, estado do Paraná, conforme Anexo l - TeÍmo de Referêncla, do Edital
completo, com abertura marcada para o dia 09 de agosto de 2024, às 09h00min. O inÍcio
de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partií do dia 23 de julho de 2024, às
08h30mln até às 08h30min do dia 09 de agosto de 2024. Maiores informações e entrega
de editais no endereço eletÍônico: www.bnc,org.br, por intermédio da Bolsa Nacional de
Compras (BNC), lnformações poderão ser obtidas aindô pelo telefone (44) 3312-1150.

Nossa Senhora das Graças, 17 de julho de 2024,
CLOOOALDO APARECIDO RIGIERI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

avrso DE uc[AçÃo
PREGÃo EI.EÍRôNICo Nj 2212024

{CoMPRASGOV N' 900221 2024l.
ObJ€toi Aquisição de 02 (doisl velculos tipo utilitário, para suprir as

necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança Pública. Tipo:
Menor preço, por ltem. DATA DA SESSÃO pÚeLtcÁ: Dia O2lO8l2O24 às Oghoomin. (horário
de Erasílla). LOCÂ|: Portal de Compras Governamentais, através do site
http://ww.gov.brlcompras - UASG - 985457. Preço Máximo: RS 151.515,00 (cento e
sessenta e um mil, quinhento! e dezesseis reais). lnformaçôes ComplementaÍes: poderão
ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeltura Municipal de
Nova Santa 8árbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222 - CenlÍo, pelo fone
43-3266-8114, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr8ov.br

Nova Santa Bárbara, 16 de lulho de 2024.
ELAINE CRISÍINA TUDITK DOS SANTOS

Pregoelía

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA

Avrso DE LlcrrAçÃo
PREGÃo ELETRÔNICo Ne 85/2024

Tipoi Menor Preço Global por Lote O Município de Palolina avisa aos

abertura prevlsta paÍa o dia 0210812024 às 09:01hs O edital está à disposição na
Prefeltura Municipal de Palotlna/PR, e-mail compras@palotina pr.gov,br, na plataforma BLL
www,bll.org.br e no site da prefeitura.

Em 1.6 de .,ulho de 2024
LUIZ ERNESTO DÊ GIACOMETTI

prefeito

avrso DE Uc[açÃo
PREGÃo ETETRôNICo N. 8612024

Tlpo: Menor Preço Global por Lote. O Munlcíplo de Palotina avisa aos

DE sAÚDE. Conforme especificações contidas no Edital, com abertura prevista para o dia
O7108/2024 às 09:01hs. O edital está à disposição na Prefeltura Municipal de Palotina/PR,
e-mall compras@palotina.pr.gov,br, na plataforma BLL ww.bll org br e no site da
preÍeitura,

Em 15 de Julho de 2024
TUIZ ERNESÍO OE GIACOMETTI

PreÍeito
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